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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 71/97
de 5 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificados a Convenção entre a República Por-
tuguesa e a República da Venezuela para Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de
Impostos sobre o Rendimento e respectivo Protocolo,
assinados em Lisboa em 23 de Abril de 1996, aprovados,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 68/97, em 9 de Outubro de 1997.

Assinado em 5 de Novembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Novembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 68/97

Aprova, para ratificação, a Convenção entre a República Portuguesa
e a República da Venezuela para Evitar a Dupla Tributação
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o
Rendimento e respectivo Protocolo, assinados em Lisboa em
23 de Abril de 1996.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, a Convenção entre a República
Portuguesa e a República da Venezuela para Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria
de Impostos sobre o Rendimento e respectivo Protocolo,
assinados em Lisboa em 23 de Abril de 1996, cuja versão
autêntica nas línguas portuguesa, espanhola e inglesa
seguem em anexo.

Aprovada em 9 de Outubro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA
DA VENEZUELA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PRE-
VENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE
O RENDIMENTO.

O Governo da República Portuguesa e o Governo
da República da Venezuela, desejando concluir uma
convenção para evitar a dupla tributação e prevenir a
evasão fiscal em matéria de impostos sobre o rendi-
mento, acordaram nas disposições seguintes:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação da Convenção

Artigo 1.o

Pessoas visadas

Esta Convenção aplica-se às pessoas residentes de
um ou de ambos os Estados contratantes.

Artigo 2.o

Impostos visados

1 — Os impostos actuais a que esta Convenção se
aplica são, nomeadamente:

a) Relativamente a Portugal:

i) O imposto sobre o rendimento das pes-
soas singulares (IRS);

ii) O imposto sobre o rendimento das pes-
soas colectivas (IRC); e

iii) A derrama;

(a seguir referidos pela designação de «imposto
português»);

b) Relativamente à Venezuela:

i) O imposto sobre o rendimento, ainda que
tal imposto seja percebido por retenção
na fonte;

ii) O imposto sobre os activos empresariais;

(a seguir referidos pela designação de «imposto
venezuelano»).

2 — A Convenção será também aplicável aos impos-
tos de natureza idêntica ou similar que entrem em vigor
posteriormente à data da assinatura da Convenção e
que venham a acrescer aos actuais ou a substitui-los.
As autoridades competentes dos Estados contratantes
comunicarão uma à outra as modificações importantes
introduzidas nas respectivas legislações fiscais.

CAPÍTULO II

Definições

Artigo 3.o

Definições gerais

1 — Para efeitos desta Convenção, a não ser que o
contexto exija interpretação diferente:

a) O termo «Portugal» compreende o território da
República Portuguesa situado no continente
europeu, os arquipélagos dos Açores e da
Madeira, o respectivo mar territorial e, bem
assim, as outras zonas onde, em conformidade
com a legislação portuguesa e o direito inter-
nacional, a República Portuguesa tem jurisdição
e direitos soberanos relativamente à prospecção,
pesquisa e exploração dos recursos naturais do
leito do mar, do seu subsolo e das águas sobre-
jacentes;

b) O termo «Venezuela» significa a República da
Venezuela;

c) As expressões «um Estado contratante» e «o
outro Estado contratante» significam Portugal
ou Venezuela, consoante resulte do contexto;

d) O termo «pessoa» compreende uma pessoa sin-
gular, uma sociedade e qualquer outro agru-
pamento de pessoas;

e) O termo «sociedade» significa qualquer pessoa
colectiva ou qualquer entidade que é tratada
como pessoa colectiva para fins tributários;

f) As expressões «empresa de um Estado contra-
tante» e «empresa do outro Estado contratante»
significam, respectivamente, uma empresa
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explorada por um residente de um Estado con-
tratante e uma empresa explorada por um resi-
dente do outro Estado contratante;

g) A expressão «tráfego internacional» significa
qualquer transporte por navio ou aeronave
explorado por uma empresa cuja direcção efec-
tiva esteja situada num Estado contratante,
excepto se o navio ou aeronave forem explo-
rados somente entre lugares situados no outro
Estado contratante;

h) O termo «nacional» designa:

a) Uma pessoa singular que tenha a nacio-
nalidade de um Estado contratante;

b) Uma pessoa colectiva, sociedade de pes-
soas ou associação constituída de harmo-
nia com a legislação em vigor num Estado
contratante;

i) A expressão «autoridade competente» significa:

i) Relativamente a Portugal, o Ministro das
Finanças, o director-geral das Contribui-
ções e Impostos ou os seus representantes
autorizados;

ii) Relativamente à Venezuela, o superin-
tendente do Serviço Nacional Integrado
da Administração Tributária (SENIAT),
o seu representante autorizado ou a auto-
ridade designada pelo Ministro das
Finanças como autoridade competente
para efeitos desta Convenção.

2 — No que se refere à aplicação da Convenção, num
dado momento, por um Estado contratante, qualquer
expressão não definida de outro modo deverá ter, a
não ser que o contexto exija interpretação diferente,
o significado que lhe for atribuído nesse momento pela
legislação desse Estado que regula os impostos a que
a Convenção se aplica, prevalecendo a interpretação
resultante desta legislação fiscal sobre a que decorra
de outra legislação deste Estado.

Artigo 4.o

Residente

1 — Para efeitos desta Convenção, a expressão «resi-
dente de um Estado contratante» significa:

a) No caso de Portugal, qualquer pessoa que, em
virtude da legislação desse Estado, está aí sujeita
a imposto devido ao seu domicílio, à sua resi-
dência, ao local de direcção ou a qualquer outro
critério de natureza similar, e aplica-se igual-
mente a este Estado e, bem assim, às suas sub-
divisões políticas ou administrativas ou autar-
quias locais. Todavia, esta expressão não inclui
qualquer pessoa que está sujeita a imposto nesse
Estado, apenas relativamente ao rendimento de
fontes localizadas nesse Estado; e

b) No caso da Venezuela, qualquer pessoa que,
por virtude da legislação desse Estado, está aí
sujeita a imposto devido ao seu domicílio, à sua
residência, ao local de direcção ou a qualquer
outro critério de natureza similar, e aplica-se
igualmente a qualquer pessoa ou sociedade resi-
dente sujeita ao regime de tributação territorial
da Venezuela, à República da Venezuela ou

a uma sua subdivisão política ou a qualquer
agência ou entidade da referida República, sub-
divisão ou autarquia.

2 — Quando, por virtude do disposto no n.o 1, uma
pessoa singular for residente de ambos os Estados con-
tratantes, a situação será resolvida como segue:

a) Será considerada residente apenas do Estado
em que tenha uma habitação permanente à sua
disposição. Se tiver uma habitação permanente
à sua disposição em ambos os Estados, será con-
siderada residente apenas do Estado com o qual
sejam mais estreitas as suas relações pessoais
e económicas (centro de interesses vitais);

b) Se o Estado em que tem o centro de interesses
vitais não puder ser determinado ou se não tiver
uma habitação permanente à sua disposição em
nenhum dos Estados, será considerada residente
apenas do Estado em que permanece habi-
tualmente;

c) Se permanecer habitualmente em ambos os
Estados ou se não permanecer habitualmente
em nenhum deles, será considerada residente
apenas do Estado de que for nacional;

d) Se for nacional de ambos os Estados ou não
for nacional de nenhum deles, as autoridades
competentes dos Estados contratantes resolve-
rão o caso de comum acordo.

3 — Quando, em virtude do disposto no n.o 1, uma
pessoa, que não seja uma pessoa singular, for residente
de ambos os Estados contratantes, será considerada resi-
dente apenas do Estado em que estiver situada a sua
direcção efectiva.

Artigo 5.o

Estabelecimento estável

1 — Para efeitos desta Convenção, a expressão «esta-
belecimento estável» significa uma instalação fixa, atra-
vés da qual a empresa exerça toda ou parte da sua
actividade.

2 — A expressão «estabelecimento estável» com-
preende, nomeadamente:

a) Um local de direcção;
b) Uma sucursal;
c) Um escritório;
d) Uma fábrica;
e) Uma oficina;
f) Um armazém, relativamente a uma pessoa que

preste serviços de armazenagem a outrem;
g) Uma loja ou outro depósito de vendas; e
h) Uma mina, um poço de petróleo ou gás, uma

pedreira ou qualquer local de extracção de
recursos naturais.

3 — Um local ou um estaleiro de construção ou um
projecto de instalação e, bem assim, as actividades de
supervisão em conexão com os mesmos só constituem
um estabelecimento estável se a sua duração exceder
nove meses.

4 — Não obstante as disposições anteriores deste
artigo a expressão «estabelecimento estável» não com-
preende:

a) As instalações utilizadas unicamente para arma-
zenar, expor ou entregar bens ou mercadorias
pertencentes à empresa;
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b) Um depósito de bens ou mercadorias perten-
centes à empresa, mantido unicamente para as
armazenar, expor ou entregar;

c) Um depósito de bens ou mercadorias perten-
centes à empresa, mantido unicamente para
serem transformadas por outra empresa;

d) Uma instalação fixa, mantida unicamente para
comprar bens ou mercadorias ou reunir infor-
mações para a empresa;

e) Uma instalação fixa, mantida unicamente para
exercer, para a empresa, qualquer outra acti-
vidade de carácter preparatório ou auxiliar;

f) Uma instalação fixa, mantida unicamente para
o exercício de qualquer combinação das acti-
vidades referidas nas alíneas a) a e), desde que
a actividade de conjunto da instalação fixa resul-
tante desta combinação seja de carácter pre-
paratório ou auxiliar.

5 — Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2, quando
uma pessoa — que não seja um agente independente,
a que é aplicável o n.o 7 — actue por conta de uma
empresa, tenha e habitualmente exerça num Estado con-
tratante poderes para concluir contratos em nome da
empresa, será considerado que esta empresa tem um
estabelecimento estável nesse Estado relativamente a
qualquer actividade que essa pessoa exerça para a
empresa, a não ser que as actividades de tal pessoa
se limitem às indicadas no n.o 4, as quais, se fossem
exercidas através de uma instalação fixa, não permi-
tiriam considerar esta instalação fixa como um estabe-
lecimento estável, de acordo com as disposições desse
número.

6 — Não obstante o disposto neste artigo, conside-
ra-se que uma empresa seguradora de um Estado con-
tratante, salvo no que diz respeito a resseguros, tem
um estabelecimento estável no outro Estado contratante
se proceder à cobrança de apólices no território desse
outro Estado ou segurar riscos aí situados através de
uma pessoa que não seja um agente independente, a
que é aplicável o n.o 7.

7 — Não se considera que uma empresa tem um esta-
belecimento estável num Estado contratante pelo sim-
ples facto de exercer a sua actividade nesse Estado por
intermédio de um corretor, de um comissário-geral ou
de qualquer outro agente independente, desde que essas
pessoas actuem no âmbito normal da sua actividade.

8 — O facto de uma sociedade residente de um
Estado contratante controlar ou ser controlada por uma
sociedade residente do outro Estado contratante ou que
exerce a sua actividade nesse outro Estado (quer seja
através de um estabelecimento estável, quer de outro
modo) não é, por si, bastante para fazer de qualquer
dessas sociedades estabelecimento estável da outra.

CAPÍTULO III

Tributação dos rendimentos

Artigo 6.o

Rendimentos dos bens imobiliários

1 — Os rendimentos que um residente de um Estado
contratante aufira de bens imobiliários (incluídos os ren-
dimentos das explorações agrícolas ou florestais) situa-
dos no outro Estado contratante podem ser tributados
nesse outro Estado.

2 — A expressão «bens imobiliários» terá o signifi-
cado que lhe for atribuído pelo direito do Estado con-
tratante em que tais bens estiverem situados. A expres-
são compreende sempre os acessórios, o gado e o equi-
pamento das explorações agrícolas e florestais, os direi-
tos a que se apliquem as disposições do direito privado
relativas à propriedade de bens imóveis, o usufruto de
bens imobiliários e os direitos a retribuições variáveis
ou fixas pela exploração ou pela concessão da exploração
de jazigos minerais, fontes e outros recursos naturais;
os navios e aeronaves não são considerados bens
imobiliários.

3 — A disposição do n.o 1 aplica-se aos rendimentos
derivados da utilização directa, do arrendamento ou de
qualquer outra forma de utilização dos bens imobiliários.

4 — O disposto nos n.os 1 e 3 aplica-se igualmente
aos rendimentos provenientes dos bens imobiliários de
uma empresa e aos rendimentos dos bens imobiliários
utilizados para o exercício de profissões independentes.

5 — As disposições anteriores aplicam-se igualmente
aos rendimentos derivados dos bens mobiliários que,
de acordo com o direito fiscal do Estado contratante
em que tais bens estiverem situados, sejam assimilados
aos rendimentos derivados dos bens imobiliários.

Artigo 7.o

Lucros das empresas

1 — Os lucros de uma empresa de um Estado con-
tratante só podem ser tributados nesse Estado, a não
ser que a empresa exerça ou tenha exercido a sua acti-
vidade no outro Estado contratante por meio de um
estabelecimento estável aí situado. Se a empresa exercer
ou tiver exercido a sua actividade deste modo, os seus
lucros podem ser tributados no outro Estado, mas uni-
camente na medida em que forem imputáveis: a) a esse
estabelecimento estável, ou b) à venda no outro Estado
de bens ou mercadorias de tipo idêntico ou semelhante
aos dos bens ou mercadorias vendidos através desse esta-
belecimento estável.

2 — Com ressalva do disposto no n.o 3, quando uma
empresa de um Estado contratante exercer a sua acti-
vidade no outro Estado contratante por meio de um
estabelecimento estável aí situado, serão imputados, em
cada Estado contratante, a esse estabelecimento estável
os lucros que este obteria se fosse uma empresa distinta
e separada que exercesse as mesmas actividades ou acti-
vidades similares, nas mesmas condições ou em con-
dições similares, e tratasse com absoluta independência
com a empresa de que é estabelecimento estável.

3 — Na determinação do lucro de um estabeleci-
mento estável é permitido deduzir as despesas que tive-
rem sido feitas para realização dos fins prosseguidos
por esse estabelecimento estável, incluindo as despesas
de direcção e as despesas gerais de administração, efec-
tuadas com o fim referido, quer no Estado em que esse
estabelecimento estável estiver situado quer fora dele.
No entanto, não será concedida qualquer dedução rela-
tivamente às importâncias, se as houver, pagas (excepto
como reembolso de despesas efectivamente suportadas)
pelo estabelecimento estável à sede da empresa ou a
qualquer dos seus outros escritórios, a título de royalties,
honorários ou outros pagamentos similares como retri-
buição pela utilização de patentes ou de outros direitos
ou como comissão por serviços específicos prestados,
ou por gestão, ou, salvo no caso de um estabelecimento
bancário, como juros pelas importâncias dos emprés-
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timos concedidos ao estabelecimento estável. De igual
modo, na determinação do lucro de um estabelecimento
estável não serão tidas em consideração as importâncias
cobradas (salvo como reembolso de despesas efectiva-
mente suportadas) pelo estabelecimento estável à sede
da empresa ou a qualquer dos seus outros escritórios,
a título de royalties, honorários ou outros pagamentos
similares como retribuição pela utilização de patentes
ou de outros direitos ou como comissão por serviços
específicos prestados, ou por gestão, ou, salvo no caso
de um estabelecimento bancário, como juros pelas
importâncias dos empréstimos concedidos à sede da
empresa ou a qualquer dos seus outros escritórios.

4 — Se for usual num Estado contratante determinar
os lucros imputáveis a um estabelecimento estável com
base numa repartição dos lucros totais da empresa entre
as suas diversas partes, a disposição do n.o 2 não impe-
dirá esse Estado contratante de determinar os lucros
tributáveis de acordo com a repartição usual; o método
de repartição adoptado deve, no entanto, conduzir a
um resultado conforme os princípios enunciados neste
artigo.

5 — Nenhum lucro será imputado a um estabeleci-
mento estável pelo facto da simples compra de bens
ou mercadorias, por esse estabelecimento estável, para
a empresa.

6 — Para efeitos dos números precedentes, os lucros
a imputar ao estabelecimento estável serão calculados,
em cada ano, segundo o mesmo método, a não ser que
existam motivos válidos e suficientes para proceder de
forma diferente.

7 — Quando os lucros compreendam elementos do
rendimento especialmente tratados noutros artigos
desta Convenção, as respectivas disposições não serão
afectadas pelas deste artigo.

Artigo 8.o

Navegação marítima e aérea

1 — Os lucros provenientes da exploração de navios
ou aeronaves no tráfego internacional só podem ser tri-
butados no Estado contratante em que estiver situada
a direcção efectiva da empresa.

2 — Se a direcção efectiva de uma empresa de nave-
gação marítima se situar a bordo de um navio, a direcção
efectiva considera-se situada no Estado contratante em
que se encontra o porto onde esse navio estiver registado
ou, na falta de porto de registo, no Estado contratante
de que é residente a pessoa que explora o navio.

3 — O disposto no n.o 1 é aplicável igualmente aos
lucros provenientes da participação num pool, numa
exploração em comum ou num organismo internacional
de exploração.

4 — Não obstante o disposto no n.o 1 deste artigo,
os lucros auferidos por um residente de um Estado con-
tratante da exploração de navios usados no transporte
de hidrocarbonetos podem ser tributados no outro
Estado contratante.

5 — Quando sociedades de países diferentes acordam
em exercer uma actividade de transporte aéreo sob a
forma de um consórcio, o disposto no n.o 1 aplicar-se-á
à parte dos lucros do consórcio correspondente à par-
ticipação detida nesse consórcio por uma sociedade resi-
dente de um Estado contratante.

Artigo 9.o

Empresas associadas

1 — Quando:

a) Uma empresa de um Estado contratante par-
ticipar, directa ou indirectamente, na direcção,
no controlo ou no capital de uma empresa do
outro Estado contratante; ou

b) As mesmas pessoas participarem, directa ou
indirectamente, na direcção, no controlo ou no
capital de uma empresa de um Estado contra-
tante e de uma empresa do outro Estado con-
tratante, e

em ambos os casos, as duas empresas, nas suas relações
comerciais ou financeiras, estiverem ligadas por con-
dições aceites ou impostas que difiram das que seriam
estabelecidas entre empresas independentes, os lucros
que, se não existissem essas condições, teriam sido obti-
dos por uma das empresas, mas não o foram por causa
dessas condições, podem ser incluídos nos lucros dessa
empresa e, consequentemente, tributados.

2 — Quando um Estado contratante incluir nos lucros
de uma empresa deste Estado — e tributar nessa con-
formidade — os lucros pelos quais uma empresa do
outro Estado contratante foi tributada neste outro
Estado, e os lucros incluídos deste modo constituírem
lucros que teriam sido obtidos pela empresa do primeiro
Estado, se as condições acordadas entre as duas empre-
sas tivessem sido as condições que teriam sido esta-
belecidas entre empresas independentes, o outro Estado
procederá ao ajustamento adequado do montante do
imposto aí cobrado sobre os lucros referidos. Na deter-
minação deste ajustamento serão tomadas em conside-
ração as outras disposições desta Convenção e as auto-
ridades competentes dos Estados contratantes consul-
tar-se-ão, se necessário.

3 — O disposto no n.o 2 não será aplicado em caso
de negligência grave, fraude ou comportamento inde-
vido intencional.

Artigo 10.o

Dividendos

1 — Os dividendos pagos por uma sociedade resi-
dente de um Estado contratante a um residente do outro
Estado contratante podem ser tributados nesse outro
Estado.

2 — Esses dividendos podem, no entanto, ser igual-
mente tributados no Estado contratante de que é resi-
dente a sociedade que paga os dividendos e de acordo
com a legislação desse Estado, mas se o beneficiário
efectivo dos dividendos for um residente do outro
Estado contratante, o imposto assim estabelecido não
excederá 15% do montante bruto desses dividendos até
31 de Dezembro de 1996 e 10% desse montante a partir
de 1 de Janeiro de 1997.

As autoridades competentes dos Estados contratantes
estabelecerão, de comum acordo, a forma de aplicar
estes limites.

Este número não afecta a tributação da sociedade
pelos lucros dos quais os dividendos são pagos.

3 — O termo «dividendos», usado neste artigo, sig-
nifica os rendimentos provenientes de acções, acções
ou bónus de fruição, partes de minas, partes de fun-
dadores, ou outros direitos, com excepção dos créditos,
que permitam participar nos lucros, assim como os ren-
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dimentos sujeitos ao mesmo regime fiscal que os ren-
dimentos de acções pela legislação do Estado de que
é residente a sociedade que os distribui. O termo «divi-
dendos» inclui também os rendimentos derivados de
associação em participação.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o
beneficiário efectivo dos dividendos, residente de um
Estado contratante, exercer actividade no outro Estado
contratante de que é residente a sociedade que paga
os dividendos, por meio de um estabelecimento estável
aí situado, ou exercer nesse outro Estado uma profissão
independente, por meio de uma instalação fixa aí
situada, e a participação relativamente à qual os divi-
dendos são pagos estiver efectivamente ligada a esse
estabelecimento estável ou a essa instalação fixa. Neste
caso, são aplicáveis as disposições do artigo 7.o ou do
artigo 14.o, consoante o caso.

5 — Quando uma sociedade residente de um Estado
contratante obtiver lucros ou rendimentos provenientes
do outro Estado contratante, este outro Estado não
poderá exigir nenhum imposto sobre os dividendos
pagos pela sociedade, excepto na medida em que esses
dividendos forem pagos a um residente desse outro
Estado ou na medida em que a participação relativa-
mente à qual os dividendos são pagos estiver efecti-
vamente ligada a um estabelecimento estável ou a uma
instalação fixa situados nesse outro Estado, nem sujeitar
os lucros não distribuídos da sociedade a um imposto
sobre os lucros não distribuídos, mesmo que os divi-
dendos pagos ou os lucros não distribuídos consistam,
total ou parcialmente, em lucros ou rendimentos pro-
venientes desse outro Estado.

Artigo 11.o

Juros

1 — Os juros provenientes de um Estado contratante
e pagos a um residente do outro Estado contratante
podem ser tributados nesse outro Estado.

2 — No entanto, esses juros podem ser igualmente
tributados no Estado contratante de que provêm e de
acordo com a legislação desse Estado, mas se o bene-
ficiário efectivo dos juros for residente do outro Estado
contratante, o imposto assim estabelecido não excederá
10% do montante bruto desses juros.

As autoridades competentes dos Estados contratantes
estabelecerão, de comum acordo, a forma de aplicar
este limite.

3 — Não obstante as disposições do n.o 2, os juros
provenientes de um dos Estados contratantes estão isen-
tos nesse Estado:

a) Se o devedor de tais juros for o Governo desse
Estado, uma sua subdivisão política ou admi-
nistrativa ou uma sua autarquia local; ou

b) Se o juro é pago ao Governo do outro Estado
contratante, a uma sua subdivisão política ou
administrativa, a uma sua autarquia local ou a
uma instituição (incluindo uma instituição
financeira) em conexão com qualquer financia-
mento por eles concedido em virtude de um
acordo entre os governos dos Estados contra-
tantes; ou

c) Relativamente a empréstimos ou créditos con-
cedidos por:

i) No caso de Portugal, a Caixa Geral de
Depósitos (CGD), o Banco Nacional

Ultramarino (BNU), o Banco de
Fomento e Exterior (BFE), o Banco Bor-
ges e Irmão (BBI) e o ICEP — Inves-
timentos, Comércio e Turismo de Por-
tugal;

ii) No caso da Venezuela, o Fundo de Inver-
siones da Venezuela (FIV) e o Fundo
de Financiamento de las Exportaciones
(FINEXPO).

4 — O termo «juros», usado neste artigo, significa
os rendimentos de créditos de qualquer natureza com
ou sem garantia hipotecária e com direito ou não a
participar nos lucros do devedor, e nomeadamente os
rendimentos da dívida pública e de obrigações de
empréstimo, incluindo prémios atinentes a esses títulos,
bem como quaisquer outros rendimentos assimilados
aos rendimentos de importâncias emprestadas pela legis-
lação fiscal do Estado de que provêm os rendimentos.

5 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o
beneficiário efectivo dos juros, residente de um Estado
contratante, exercer actividade no outro Estado con-
tratante de que provêm os juros, por meio de um esta-
belecimento estável aí situado ou exercer nesse outro
Estado uma profissão independente, por meio de uma
instalação fixa aí situada, e o crédito relativamente ao
qual os juros são pagos estiver efectivamente ligado a
esse estabelecimento estável ou a essa instalação fixa.
Neste caso, são aplicáveis as disposições do artigo 7.o
ou do artigo 14.o, consoante o caso.

6 — Os juros consideram-se provenientes de um
Estado contratante quando o devedor for um residente
desse Estado. Todavia, quando o devedor dos juros, seja
ou não residente de um Estado contratante, tiver num
Estado contratante um estabelecimento estável ou uma
instalação fixa em relação com os quais haja sido con-
traída a obrigação pela qual os juros são pagos e esse
estabelecimento estável ou essa instalação fixa suportem
o pagamento desses juros, tais juros são considerados
provenientes do Estado contratante em que o estabe-
lecimento estável ou a instalação fixa estiverem situados.

7 — Quando, devido a relações especiais existentes
entre o devedor e o beneficiário efectivo ou entre ambos
e qualquer outra pessoa, o montante dos juros pagos,
tendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder
o montante que seria acordado entre o devedor e o
beneficiário efectivo na ausência de tais relações, as dis-
posições deste artigo são aplicáveis apenas a este último
montante. Neste caso, o excesso pode continuar a ser
tributado de acordo com a legislação de cada Estado
contratante, tendo em conta as outras disposições desta
Convenção.

Artigo 12.o

Royalties

1 — As royalties provenientes de um Estado contra-
tante e pagas a um residente do outro Estado contra-
tante podem ser tributadas nesse outro Estado.

2 — Todavia, essas royalties podem ser igualmente tri-
butadas no Estado contratante de que provêm e de
acordo com a legislação desse Estado, mas se o bene-
ficiário efectivo for residente do outro Estado contra-
tante, o imposto assim estabelecido não excederá:

a) No caso de royalties, em geral, 12% do montante
bruto das royalties;

b) No caso de remunerações de assistência técnica
10% do montante bruto dessas remunerações.
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3 — O termo «royalties», usado neste artigo, significa
as retribuições de qualquer natureza atribuídas pelo uso
ou pela concessão do uso de um direito de autor sobre
uma obra literária, artística ou científica, incluindo os
filmes cinematográficos, bem como filmes ou gravações
para transmissão pela rádio ou pela televisão, de uma
patente, de uma marca de fabrico ou de comércio, de
um desenho ou de um modelo, de um plano, de uma
fórmula ou de um processo secreto, bem como pelo
uso ou pela concessão do uso de um equipamento
industrial, comercial ou científico, ou por informações
respeitantes a uma experiência adquirida no sector
industrial, comercial ou científico.

A expressão «royalties» compreende também os paga-
mentos efectuados a título de remuneração por assis-
tência técnica prestada em conexão com o uso ou a
concessão do uso de direitos de autor, bens ou infor-
mações a que este número se aplica.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável se o
beneficiário efectivo das royalties, residente de um
Estado contratante, exercer actividade no outro Estado
contratante de que provêm as royalties, por meio de
um estabelecimento estável aí situado, ou exercer nesse
outro Estado uma profissão independente, por meio de
uma instalação fixa aí situada, e o direito ou bem rela-
tivamente ao qual as royalties são pagas estiver efec-
tivamente ligado a esse estabelecimento estável ou a
essa instalação fixa. Neste caso, são aplicáveis as dis-
posições do artigo 7.o ou do artigo 14.o, consoante o
caso.

5 — As royalties consideram-se provenientes de um
Estado contratante quando o devedor for esse próprio
Estado, uma sua subdivisão política ou administrativa,
uma sua autarquia local ou um residente desse Estado.
Todavia, quando o devedor das royalties, seja ou não
residente de um Estado contratante, tiver num Estado
contratante um estabelecimento estável ou uma insta-
lação fixa em relação com os quais haja sido contraída
a obrigação que dá origem ao pagamento das royalties
e esse estabelecimento estável ou essa instalação fixa
suportem o pagamento dessas royalties, tais royalties são
consideradas provenientes do Estado contratante em
que o estabelecimento estável ou a instalação fixa esti-
verem situados.

6 — Quando, devido a relações especiais existentes
entre o devedor e o beneficiário efectivo ou entre ambos
e qualquer outra pessoa, o montante das royalties, tendo
em conta a prestação pela qual são pagas, exceder o
montante que seria acordado entre o devedor e o bene-
ficiário efectivo, na ausência de tais relações, as dis-
posições deste artigo são aplicáveis apenas a este último
montante. Neste caso, o excesso pode continuar a ser
tributado de acordo com a legislação de cada Estado
contratante, tendo em conta as outras disposições desta
Convenção.

Artigo 13.o

Mais-valias

1 — Os ganhos que um residente de um Estado con-
tratante aufira da alienação de bens imobiliários con-
siderados no artigo 6.o e situados no outro Estado con-
tratante podem ser tributados nesse outro Estado.

2 — Os ganhos, provenientes da alienação de bens
mobiliários que façam parte do activo de um estabe-
lecimento estável que uma empresa de um Estado con-
tratante tenha no outro Estado contratante ou de bens
mobiliários afectos a uma instalação fixa de que um

residente de um Estado contratante disponha no outro
Estado contratante para o exercício de uma profissão
independente, incluindo os ganhos provenientes da alie-
nação desse estabelecimento estável (isolado ou com
o conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa, podem
ser tributados nesse outro Estado.

3 — Os ganhos provenientes da alienação de navios
ou aeronaves utilizados no tráfego internacional ou de
bens mobiliários afectos à exploração desses navios ou
aeronaves só podem ser tributados no Estado contra-
tante em que estiver situada a direcção efectiva da
empresa.

4 — Os ganhos provenientes da alienação de acções
ou de outros direitos numa sociedade, cujo activo con-
sista principalmente, directa ou indirectamente, em bens
imobiliários situados num Estado contratante, ou direi-
tos pertencentes a esses bens imobiliários podem ser
tributados nesse Estado.

5 — Os ganhos provenientes da alienação de acções,
com excepções das acções vendidas através de uma bolsa
de valores reconhecida dos Estados contratantes, que
sejam representativas de uma participação superior a
25% do capital de uma sociedade residente de um
Estado contratante podem ser tributados nesse Estado.

6 — Os ganhos provenientes da alienação de quais-
quer outros bens diferentes dos mencionados nos núme-
ros anteriores só podem ser tributados no Estado con-
tratante de que o alienante é residente.

Artigo 14.o

Profissões independentes

1 — Os rendimentos obtidos por um residente de um
Estado contratante pelo exercício de uma profissão libe-
ral ou de outras actividades de carácter independente
só podem ser tributados nesse Estado. No entanto, esses
residentes podem ser igualmente tributados no outro
Estado contratante se:

a) O indivíduo dispuser, de forma habitual, no
outro Estado contratante, de uma instalação fixa
para o exercício das suas actividades, mas apenas
na medida em que sejam imputáveis a essa ins-
talação fixa; ou

b) A remuneração respeitante ao exercício das suas
actividades no outro Estado contratante for
paga por ou em nome de um residente do outro
Estado contratante ou for suportada por um
estabelecimento estável ou uma instalação fixa
situados nesse Estado contratante e exceder, no
ano fiscal, um montante bruto equivalente a
20 000 dólares americanos.

2 — A expressão «profissões liberais» abrange, em
especial, as actividades independentes de carácter cien-
tífico, literário, artístico, educativo ou pedagógico, bem
como as actividades independentes de médicos, advo-
gados, engenheiros, arquitectos, dentistas e contabilistas.

Artigo 15.o

Profissões dependentes

1 — Com ressalva do disposto nos artigos 16.o, 18.o,
19.o e 21.o, os salários, ordenados e remunerações simi-
lares obtidos de um emprego por um residente de um
Estado contratante só podem ser tributados nesse
Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro
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Estado contratante. Se o emprego for aí exercido, as
remunerações correspondentes podem ser tributadas
nesse outro Estado.

2 — Não obstante o disposto no n.o 1, as remune-
rações obtidas por um residente de um Estado con-
tratante de um emprego exercido no outro Estado con-
tratante só podem ser tributadas no Estado primeira-
mente mencionado se:

a) O beneficiário permanecer no outro Estado
durante um período ou períodos que não exce-
dam, no total, 183 dias em qualquer período
de 12 meses que comece ou acabe no ano fiscal
em causa; e

b) As remunerações forem pagas por uma entidade
patronal ou em nome de uma entidade patronal
que não seja residente do outro Estado; e

c) As remunerações não forem suportadas por um
estabelecimento estável ou por uma instalação
fixa que a entidade patronal tenha no outro
Estado.

3 — Não obstante as disposições anteriores deste
artigo, as remunerações de um emprego exercido a
bordo de um navio ou de uma aeronave explorados no
tráfego internacional podem ser tributadas no Estado
contratante em que estiver situada a direcção efectiva
da empresa.

Artigo 16.o

Percentagens de membros de conselhos

As percentagens, senhas de presença e remunerações
similares obtidas por um residente de um Estado con-
tratante na qualidade de membro do conselho de admi-
nistração ou de qualquer órgão semelhante de uma
sociedade residente do outro Estado contratante podem
ser tributadas nesse outro Estado.

Artigo 17.o

Artistas e desportistas

1 — Não obstante o disposto nos artigos 14.o e 15.o,
os rendimentos obtidos por um residente de um Estado
contratante na qualidade de profissional de espectá-
culos, tal como artista de teatro, cinema, rádio ou tele-
visão ou músico, bem como de desportista, provenientes
das suas actividades pessoais exercidas, nessa qualidade,
no outro Estado contratante, podem ser tributados nesse
outro Estado.

2 — Não obstante o disposto nos artigos 7.o, 14.o e
15.o, os rendimentos da actividade exercida pessoal-
mente pelos profissionais de espectáculos ou despor-
tistas, nessa qualidade, atribuídos a uma outra pessoa,
podem ser tributados no Estado contratante em que
são exercidas essas actividades dos profissionais de
espectáculos ou dos desportistas.

Artigo 18.o

Pensões

Com ressalva do disposto no n.o 2 do artigo 19.o,
as pensões e remunerações similares pagas a um resi-
dente de um Estado contratante em consequência de
um emprego anterior só podem ser tributadas nesse
Estado.

Artigo 19.o

Remunerações públicas

1 — a) Os salários, vencimentos e outras remunera-
ções similares, excluindo as pensões, pagos por um
Estado contratante ou por uma das suas subdivisões
políticas ou administrativas ou autarquias locais a uma
pessoa singular, em consequência de serviços prestados
a esse Estado ou a essa subdivisão ou autarquia, só
podem ser tributados nesse Estado.

b) Os salários, vencimentos e outras remunerações
similares só podem, contudo, ser tributados no outro
Estado contratante se os serviços forem prestados neste
Estado e se a pessoa singular for um residente deste
Estado:

i) Sendo seu nacional; ou
ii) Que não se tornou seu residente unicamente

para o efeito de prestar os ditos serviços.

2 — a) As pensões pagas por um Estado contratante
ou por uma das suas subdivisões políticas ou adminis-
trativas ou autarquias locais, quer directamente, quer
através de fundos por elas constituídos, a uma pessoa
singular, em consequência de serviços prestados a esse
Estado ou a essa subdivisão ou autarquia, só podem
ser tributados nesse Estado.

b) Estas pensões só podem, contudo, ser tributadas
no outro Estado contratante se a pessoa singular for
um residente e um nacional desse Estado.

3 — O disposto nos artigos 15.o, 16.o, 17.o e 18.o apli-
ca-se aos salários, vencimentos e outras remunerações
similares e, bem assim, às pensões pagas em consequên-
cia de serviços prestados em relação com uma actividade
comercial ou industrial exercida por um Estado con-
tratante ou por uma das suas subdivisões políticas ou
administrativas ou autarquias locais.

Artigo 20.o

Estudantes

As importâncias que um estudante ou um estagiário
que é, ou foi, imediatamente antes da sua permanência
num Estado contratante, residente do outro Estado con-
tratante e cuja permanência no Estado primeiramente
mencionado tem como único fim aí prosseguir os seus
estudos ou a sua formação numa instituição oficialmente
reconhecida receba para fazer face às despesas com a
sua manutenção, estudos ou formação não são tribu-
tadas nesse Estado, desde que provenham de fontes
situadas fora desse Estado.

Artigo 21.o

Professores e investigadores

1 — Uma pessoa que é, ou foi, residente de um Estado
contratante imediatamente antes de se deslocar ao outro
Estado contratante, com vista unicamente a ensinar ou
efectuar investigação científica em universidade, colégio,
escola ou outra instituição similar de ensino ou de inves-
tigação científica, reconhecida como não tendo fins
lucrativos pelo Governo desse outro Estado, ou no
âmbito de um programa oficial de intercâmbio cultural,
durante um período não excedente a dois anos a contar
da data da chegada a esse outro Estado, é isenta de
imposto nesse outro Estado pelas remunerações rece-
bidas em consequência desse ensino ou investigação.
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2 — O disposto no número anterior aplica-se igual-
mente às pessoas que façam investigação no quadro de
uma bolsa de estudo concedida por uma organização
governamental, religiosa, caritativa, científica, literária
ou educativa, estando isenta a correspondente bolsa.

Artigo 22.o

Outros rendimentos

1 — Os elementos do rendimento de um residente
de um Estado contratante e donde quer que provenham
não tratados nos artigos anteriores desta Convenção só
podem ser tributados nesse Estado.

2 — O disposto no n.o 1 não se aplica ao rendimento,
que não seja rendimento de bens imobiliários como são
definidos no n.o 2 do artigo 6.o, auferido por um resi-
dente de um Estado contratante que exerce actividade
no outro Estado contratante por meio de um estabe-
lecimento estável nele situado ou que exerce nesse outro
Estado uma profissão independente através de uma ins-
talação fixa nele situada, estando o direito ou a pro-
priedade, em relação ao qual o rendimento é pago, efec-
tivamente ligado com esse estabelecimento estável ou
instalação fixa. Neste caso, são aplicáveis as disposições
do artigo 7.o ou do artigo 14.o, consoante o caso.

3 — No entanto os elementos do rendimento de um
residente de um Estado contratante não tratados nos
artigos anteriores desta Convenção e que provenham
do outro Estado Contratante podem ser tributados tam-
bém nesse outro Estado.

CAPÍTULO IV

Métodos para eliminação da dupla tributação

Artigo 23.o

Eliminação da dupla tributação

1 — Relativamente a um residente de Portugal, a
dupla tributação será evitada do seguinte modo:

a) Quando um residente de Portugal obtiver ren-
dimentos que, de acordo com o disposto nesta
Convenção, possam ser tributados na Vene-
zuela, a República Portuguesa deduzirá do im-
posto sobre os rendimentos desse residente uma
importância igual ao imposto sobre o rendi-
mento pago na Venezuela. A importância dedu-
zida não poderá, contudo, exceder a fracção do
imposto sobre o rendimento, calculado antes da
dedução, correspondente aos rendimentos que
podem ser tributados na Venezuela; e

b) Quando, de acordo com o disposto nesta Con-
venção, o rendimento obtido por um residente
de Portugal for isento de imposto neste Estado,
Portugal poderá, não obstante, ao calcular o
quantitativo do imposto sobre o resto dos ren-
dimentos desse residente, ter em conta o ren-
dimento isento.

2 — Relativamente a um residente da Venezuela, a
dupla tributação será evitada do seguinte modo: quando
um residente da Venezuela obtém rendimentos que, de
acordo com o disposto nesta Convenção, podem ser tri-
butados em Portugal, esses rendimentos ficam isentos
do imposto venezuelano.

CAPÍTULO V

Disposições especiais

Artigo 24.o

Não discriminação

1 — Os nacionais de um Estado contratante não fica-
rão sujeitos no outro Estado contratante a nenhuma
tributação ou obrigação com ela conexa diferente ou
mais gravosa do que aquelas a que estejam ou possam
estar sujeitos os nacionais desse outro Estado que se
encontrem na mesma situação, em particular no que
respeita à residência. Não obstante o estabelecido no
artigo 1.o, esta disposição aplicar-se-á também às pessoas
que não são residentes de um ou de ambos os Estados
contratantes.

2 — A tributação de um estabelecimento estável que
uma empresa de um Estado contratante tenha no outro
Estado contratante não será nesse outro Estado menos
favorável do que a das empresas desse outro Estado
que exerçam as mesmas actividades. Esta disposição não
poderá ser interpretada no sentido de obrigar um Estado
contratante a conceder aos residentes do outro Estado
contratante as deduções pessoais, abatimentos e redu-
ções para efeitos fiscais atribuídos em função do estado
civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios
residentes.

3 — As empresas de um Estado contratante cujo capi-
tal, total ou parcialmente, directa ou indirectamente,
seja possuído ou controlado por um ou mais residentes
do outro Estado contratante não ficarão sujeitas, no
Estado primeiramente mencionado, a nenhuma tribu-
tação ou obrigação com ela conexa diferente ou mais
gravosa do que aquelas a que estejam ou possam estar
sujeitas as empresas similares desse primeiro Estado.

4 — Não obstante o disposto no artigo 2.o, as dis-
posições do presente artigo aplicar-se-ão aos impostos
de qualquer natureza ou denominação.

Artigo 25.o

Procedimento amigável

1 — Quando uma pessoa considerar que as medidas
tomadas por um Estado contratante ou por ambos os
Estados contratantes conduzem ou poderão conduzir,
em relação a si, a uma tributação não conforme com
o disposto nesta Convenção, poderá, independente-
mente dos recursos estabelecidos pela legislação nacio-
nal desses Estados, submeter o seu caso à autoridade
competente do Estado contratante de que é residente
ou, se o seu caso está compreendido no n.o 1 do
artigo 24.o, a do Estado contratante de que é nacional.
O caso deverá ser apresentado dentro de três anos a
contar da data da primeira comunicação da medida que
der causa à tributação não conforme com o disposto
na presente Convenção.

2 — Essa autoridade competente, se a reclamação se
lhe afigurar fundada e não estiver em condições de lhe
dar uma solução satisfatória, esforçar-se-á por resolver
a questão através de acordo amigável com a autoridade
competente do outro Estado contratante, a fim de evitar
a tributação não conforme com o disposto na presente
Convenção.
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3 — As autoridades competentes dos Estados con-
tratantes esforçar-se-ão por resolver, através de acordo
amigável, as dificuldades ou dúvidas a que possa dar
lugar a interpretação ou aplicação da Convenção. Pode-
rão também consultar-se a fim de eliminar a dupla tri-
butação em casos não previstos pela Convenção.

4 — As autoridades competentes dos Estados con-
tratantes poderão comunicar directamente entre si,
inclusivamente através de uma comissão mista consti-
tuída por essas autoridades ou pelos seus representantes,
a fim de chegarem a acordo nos termos indicados nos
números anteriores.

Artigo 26.o

Troca de informações

1 — As autoridades competentes dos Estados con-
tratantes trocarão entre si as informações necessárias
para aplicar esta Convenção ou as leis internas dos Esta-
dos contratantes relativas aos impostos abrangidos por
esta Convenção, na medida em que a tributação nelas
prevista não seja contrária a esta Convenção. A troca
de informações não é restringida pelo disposto no
artigo 1.o As informações obtidas por um Estado con-
tratante serão consideradas secretas, do mesmo modo
que as informações obtidas com base na legislação
interna desse Estado, e só poderão ser comunicadas
às pessoas ou autoridades (incluindo tribunais e auto-
ridades administrativas) encarregadas do lançamento,
cobrança ou execução dos impostos abrangidos por esta
Convenção, ou do exercício da acção criminal ou de
decisão de recursos, relativos a estes impostos. Essas
pessoas ou autoridades utilizarão as informações assim
obtidas apenas para os fins referidos. Essas informações
poderão ser utilizadas no caso de audiências públicas
de tribunais ou de sentença judicial. As autoridades com-
petentes promoverão, mediante consulta, as condições,
métodos e técnicas adequados respeitantes às questões
relativamente às quais serão efectuadas as trocas de
informações, incluindo, quando necessário, as trocas de
informações relativas a evasão fiscal.

2 — O disposto no n.o 1 nunca poderá ser interpre-
tado no sentido de impor a um Estado contratante a
obrigação:

a) De tomar medidas administrativas contrárias à
sua legislação ou à sua prática administrativa
ou às do outro Estado contratante;

b) De fornecer informações que não possam ser
obtidas com base na sua legislação ou no âmbito
da sua prática administrativa normal ou das do
outro Estado contratante;

c) De transmitir informações reveladoras de segre-
dos ou processos comerciais, industriais ou pro-
fissionais, ou informações cuja comunicação seja
contrária à ordem pública.

Artigo 27.o

Membros das missões diplomáticas e postos consulares

O disposto na presente Convenção não prejudicará
os privilégios fiscais de que beneficiem os membros das
missões diplomáticas ou postos consulares em virtude
de regras gerais de direito internacional ou de dispo-
sições de acordos especiais.

Artigo 28.o

Disposições diversas

1 — As disposições da presente Convenção não podem
ser interpretadas como limitando de algum modo as
isenções, abatimentos, deduções, créditos ou outros
desagravamentos que sejam ou venham a ser con-
cedidos:

a) Ao abrigo da legislação de um Estado contra-
tante para fins da determinação do imposto
cobrado por esse Estado; ou

b) Ao abrigo de qualquer outro acordo específico
celebrado por um Estado contratante.

2 — As autoridades competentes de ambos os Esta-
dos contratantes procurarão resolver os casos de uso
indevido da presente Convenção.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 29.o

Entrada em vigor

1 — Os Estados contratantes comunicarão um ao
outro o cumprimento dos respectivos requisitos cons-
titucionais com vista à entrada em vigor da presente
Convenção. A Convenção entrará em vigor 30 dias após
a data da última das notificações referidas.

2 — A presente Convenção será aplicável:

a) Aos impostos devidos na fonte, cujo facto gera-
dor surja em ou depois de 1 Janeiro do ano
imediatamente seguinte ao da entrada em vigor
da presente Convenção;

b) Aos demais impostos, relativamente aos rendi-
mentos produzidos em qualquer ano fiscal com
início em ou depois de 1 de Janeiro do ano
imediatamente seguinte ao da entrada em vigor
da presente Convenção.

3 — A Convenção, entre os Estados contratantes,
para Evitar a Dupla Tributação das Empresas de Trans-
porte Aéreo, assinada em Caracas, em 29 de Maio de
1978, deixará de se aplicar aos impostos respeitantes
a qualquer período em que seja aplicável a presente
Convenção relativamente a tais impostos.

Artigo 30.o

Denúncia

A presente Convenção permanecerá em vigor inde-
finidamente, mas qualquer dos Estados contratantes
pode denunciar a Convenção por via diplomática, em
ou antes de 30 de Junho de qualquer ano civil a contar
do 3.o ano subsequente ao da notificação. Nesse caso,
a Convenção deixará de se aplicar:

a) Aos impostos devidos na fonte, cujo facto gera-
dor surja em ou depois de 1 Janeiro do ano
imediatamente após a data em que o período
referido no aviso de denúncia expira; e

b) Aos demais impostos, relativamente aos rendi-
mentos produzidos no ano fiscal com início em
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ou depois de 1 de Janeiro do ano imediatamente
após a data em que o período referido no aviso
de denúncia expira.

Em testemunho do qual os abaixo assinados, devi-
damente autorizados para o efeito pelos Governos res-
pectivos, assinaram a presente Convenção.

Feito em duplicado, em Lisboa, aos 23 dias do mês
de Abril de 1996, em português, espanhol e inglês, sendo
os três textos igualmente válidos. No caso de divergência
de interpretação, prevalecerá o texto inglês.

Pelo Governo da República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama, Ministro dos
Negócios Estrangeiros.

Pelo Governo da República da Venezuela:

Miguel Angel Burelli Rivas, Ministro das Rela-
ções Exteriores.

PROTOCOLO

No momento da assinatura da Convenção para Evitar
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Maté-
ria de Impostos sobre Rendimento celebrada na pre-
sente data entre o Governo da República Portuguesa
e o Governo da República da Venezuela, os abaixo assi-
nados acordaram nas disposições adicionais seguintes,
que fazem parte integrante da Convenção:

Ad. artigo 2.o

Se, por qualquer razão, a República da Venezuela
puder isentar o pagamento do imposto sobre patentes
comerciais e industriais ou de um imposto similar, tal
imposto será automaticamente abrangido pela presente
Convenção. O Governo Nacional da Venezuela com-
promete-se a envidar os seus melhores esforços no sen-
tido de chegar a acordo com as autoridades locais vene-
zuelanas a fim de assegurar aos nacionais portugueses
a isenção do imposto sobre patentes comerciais e indus-
triais, com o propósito de dar cumprimento ao com-
promisso geral assumido por ambos os Estados con-
tratantes de evitar a dupla tributação. Portugal reser-
va-se o direito de excluir a sua tributação local do âmbito
da presente Convenção, se as autoridades locais vene-
zuelanas cobrarem o imposto sobre patentes comerciais
e industriais ou um imposto similar sobre as empresas
desse Estado contratante. As autoridades competentes
esforçar-se-ão por resolver mediante procedimento ami-
gável qualquer diferendo resultante da aplicação desta
disposição.

Ad. artigo 4.o

Entende-se que, no caso de a Venezuela alterar o
seu actual sistema de tributação territorial para um sis-
tema de tributação numa base mundial, o termo «resi-
dente de um Estado contratante» significará qualquer
pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está
aí sujeita a imposto devido ao seu domicílio, à sua resi-
dência, ao local de direcção ou a qualquer outro critério
de natureza similar, e compreende também esse Estado
e, bem assim, as suas subdivisões políticas ou adminis-
trativas ou autarquias locais. Todavia, esta expressão

não inclui qualquer pessoa que está sujeita a imposto
nesse Estado apenas relativamente ao rendimento de
fontes localizadas nesse Estado.

Ad. artigo 7.o

1 — Relativamente aos n.os 1 e 2 do artigo 7.o, quando
uma empresa de um Estado contratante vende mer-
cadoria ou exerce uma actividade no outro Estado con-
tratante através de um estabelecimento estável aí
situado, os lucros desse estabelecimento estável não
serão determinados com base na importância total aufe-
rida pela empresa, mas apenas com base na remune-
ração imputável à actividade efectivamente exercida
pelo estabelecimento estável em conexão com tais ven-
das ou actividades. No caso, nomeadamente, de con-
tratos respeitantes à fiscalização, fornecimento, insta-
lação ou construção de equipamento industrial, comer-
cial ou científico ou de instalações, ou de obras públicas,
quando a empresa possua um estabelecimento estável
os lucros desse estabelecimento estável não serão deter-
minados com base no valor global do contrato, mas ape-
nas com base na parte do contrato efectivamente levada
a efeito por esse estabelecimento estável no Estado em
que está situado. As disposições deste número não
obstam à aplicação do artigo 12.o, no caso de contratos
mistos que envolvam vendas ou actividades com trans-
ferência de know-how. Nestes casos, considerar-se-á ape-
nas a fracção correspondente a tais pagamentos para
efeitos da aplicação do artigo referido.

2 — Relativamente ao n.o 3, a expressão «despesas
efectuadas para realização dos fins prosseguidos por esse
estabelecimento estável» será interpretada no sentido
das despesas directamente conexas com a actividade
desse estabelecimento estável.

3 — No caso da Venezuela, o disposto no n.o 3 só
será aplicável se a Venezuela alterar o seu sistema de
tributação territorial para um sistema de tributação
numa base mundial. Entretanto, para fins da determi-
nação do lucro tributável de um estabelecimento estável,
os juros, royalties e outras despesas poderão ser dedu-
zidas nos mesmos termos e condições como se tivessem
sido suportados por uma empresa residente.

Ad. artigo 8.o

O montante de imposto exigível de acordo com o
disposto no n.o 4 não será, em caso algum, mais elevado
do que o montante previsto nos termos da legislação
fiscal dos Estados contratantes, em vigor no momento
da assinatura da presente Convenção.

Ad. artigo 14.o

Os Estados contratantes acordam que, no caso de
a Venezuela ou Portugal aceitarem uma importância
diferente da prevista no n.o 1, alínea b), se comprometem
a proceder à revisão dos termos do artigo 14.o a fim
de evitar qualquer tratamento discriminatório em rela-
ção aos residentes de ambos os Estados contratantes.

Ad. artigo 23.o

Não obstante o disposto no n.o 2 do artigo 23.o, no
caso de a Venezuela adoptar uma base mundial de tri-



6481N.o 281 — 5-12-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

butação, a dupla tributação será eliminada do seguinte
modo:

a) Quando um residente da Venezuela obtiver
rendimentos que, de acordo com o disposto
nesta Convenção, possam ser tributados em Por-
tugal, a Venezuela deduzirá do imposto sobre
os rendimentos desse residente uma importân-
cia igual ao imposto sobre o rendimento pago
em Portugal; a importância deduzida não
poderá, contudo, exceder a fracção do imposto
sobre o rendimento, calculado antes da dedu-
ção, correspondente aos rendimentos que
podem ser tributados em Portugal; e

b) Quando, de acordo com o disposto nesta Con-
venção, o rendimento obtido por um residente
da Venezuela for isento de imposto neste
Estado, a Venezuela poderá, não obstante, ao
calcular o quantitativo do imposto sobre o resto
dos rendimentos desse residente, ter em conta
o rendimento isento.

Ad. artigo 24.o

1 — Salvo se for aplicável o disposto no n.o 1 do
artigo 9.o, no n.o 7 do artigo 11.o ou no n.o 6 do
artigo 12.o, os juros, royalties e outras importâncias pagas
por uma empresa de um Estado contratante a um resi-
dente do outro Estado contratante serão dedutíveis, para
efeitos da determinação do lucro tributável de tal
empresa, nas mesmas condições como se fossem pagas
a um residente do Estado primeiramente mencionado.
No caso da Venezuela, esta disposição só será aplicada
se a Venezuela alterar o seu sistema de tributação ter-
ritorial para um sistema de tributação numa base
mundial.

2 — O disposto no artigo 24.o não prejudica a apli-
cação de quaisquer disposições da legislação fiscal de
um Estado contratante relativamente aos problemas de
subcapitalização.

3 — O disposto no artigo 24.o será interpretado no
sentido de que, no que concerne à dedutibilidade das
despesas suportadas, cada Estado contratante poderá
aplicar o procedimento respectivo respeitante ao ónus
da prova.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados para o efeito, assinaram o presente Protocolo.

Pelo Governo da República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama, Ministro dos
Negócios Estrangeiros.

Pelo Governo da República da Venezuela:

Miguel Angel Burelli Rivas, Ministro das Rela-
ções Exteriores.

CONVENIO ENTRE LA REPÚBLICA PORTUGUESA Y LA REPÚBLICA
DE VENEZUELA CON EL OBJETO DE EVITAR LA DOBLE TRI-
BUTACIÓN Y PREVENIR LA EVASIÓN FISCAL EN MATERIA DE
IMPUESTO SOBRE LA RENTA.

El Gobierno de la República Portuguesa y el
Gobierno de la República de Venezuela, deseosos de
concluir un Convenio con el objeto de evitar la doble

tributación y prevenir la evasión fiscal en materia de
impuesto sobre la renta, han convenido en las siguientes
disposiciones:

CAPÍTULO I

Ámbito de aplicación del Convenio

Artículo 1

Ámbito subjetivo

Este Convenio se aplica a las personas que sean resi-
dentes de uno o de ambos Estados Contratantes.

Artículo 2

Impuestos comprendidos

1 — Este Convenio se aplica, en particular, a los
siguientes impuestos existentes:

a) En el caso de Portugal:

i) El impuesto sobre la renta a las personas
naturales [imposto sobre o rendimento
das pessoas singulares (IRS)];

ii) El impuesto sobre la renta a las personas
jurídicas [imposto sobre o rendimento
das pessoas colectivas (IRC)];

iii) El impuesto local adicional al impuesto
sobre la renta a las personas jurídicas
(derrama) (en lo sucesivo denominados
«impuestos portugueses»);

b) En el caso de Venezuela:

i) El impuesto sobre la renta, incluso si se
recauda mediante retención en la fuente;

ii) El impuesto a los activos empresariales
(en lo sucesivo denominados «impuestos
venezolanos»).

2 — El Convenio también se aplicará a los impuestos
de naturaleza idéntica o análoga que se establezcan des-
pués de la firma del presente Convenio, en adición o
sustitución de impuestos existentes. Las autoridades
competentes de los Estados Contratantes se comuni-
carán las modificaciones significativas introducidas en
sus respectivas legislaciones tributarias.

CAPÍTULO II

Definiciones

Artículo 3

Definiciones generales

1 — A efectos de este Convenio, a menos que el con-
texto exija una interpretación diferente:

a) El término «Portugal» significa el territorio de
la República Portuguesa situado en el conti-
nente europeo, los archipiélagos de Azores y
Madeira, sus respectivos mares territoriales y
otras zonas en las cuales, de conformidad con
la legislación de Portugal y el derecho inter-
nacional, la República Portuguesa tenga juris-
dicción o derechos soberanos con respecto a



6482 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 281 — 5-12-1997

la exploración y explotación de los recursos
naturales del fondo marino y del subsuelo y de
las aguas suprayacentes;

b) El término «Venezuela» significa la República
de Venezuela;

c) El término «un Estado Contratante» y «el otro
Estado Contratante» significa Portugal o Vene-
zuela, según lo requiera el contexto;

d) El término «persona» incluye personas natura-
les, compañias y cualquier otra asociación de
personas;

e) El término «compañia» significa cualquier per-
sona jurídica o entidad que sea considerada
como una persona jurídica a efectos tributarios;

f) Los términos «empresa de un Estado Contra-
tante» y «empresa del otro Estado Contratante»
significan, respectivamente, una empresa explo-
tada por un residente de un Estado Contratante
y una empresa explotada por un residente del
otro Estado Contratante;

g) El término «tráfico internacional» significa cual-
quier transporte efectuado por un buque o aero-
nave explotado por una empresa que tenga su
sede de dirección efectiva en un Estado Con-
tratante, salvo cuando el buque o aeronave se
explote solamente entre lugares situados en el
otro Estado Contratante;

h) El término «nacional» significa:

i) Cualquier persona natural que posea la
nacionalidad de un Estado Contratante;

ii) Cualquier persona jurídica, sociedad de
personas o asociación cuya condición de
tal se derive de la legislación vigente de
un Estado Contratante;

i) El término «autoridad competente» significa:

i) En Portugal, el Ministro de Hacienda,
el director general de Contribuciones e
Impuestos (director-geral das Contribui-
ções e Impostos) o sus representantes
autorizados;

ii) En Venezuela, el superintendente del
Servicio Nacional Integrado de Adminis-
tración Tributaria (SENIAT), su repre-
sentante autorizado o la autoridad desig-
nada por el Ministro de Hacienda como
autoridad competente a efectos de este
Convenio.

2 — En lo que concierne a la aplicación del Convenio
por un Estado Contratante, cualquier término que no
esté definido en el Convenio tendrá, a menos que de
su contexto se infiera una interpretación diferente, el
significado que se le atribuya en la legislación de ese
Estado relativa a los impuestos a los que se aplica el
Convenio. El significado atribuido a un término en la
legislación fiscal aplicable de ese Estado, prevalecerá
sobre el significado que se le atribuya en otras leyes
de ese Estado.

Artículo 4
Residente

1 — A efectos de este Convenio, el término «residente
de un Estado Contratante» significa:

a) En el caso de Portugal, cualquier persona que,
conforme a las leyes de dicho Estado, esté sujeta

a impuestos en ese Estado debido a su domicilio,
residencia, sede de dirección o cualquier otro
criterio de naturaleza análoga. Dicho término
también incluye a dicho Estado y a cualquier
subdivisión política o administrativa o autoridad
local de ese Estado, pero no incluye a ninguna
persona que esté sujeta a impuestos en dicho
Estado solamente con respecto a rentas pro-
venientes de fuentes situadas en dicho Estado; y

b) En el caso de Venezuela, cualquier persona que,
conforme a las leyes de ese Estado, esté sujeta
a impuestos en dicho Estado debido a su domi-
cilio, residencia, sede de dirección o cualquier
otro criterio de naturaleza análoga. Dicho tér-
mino también incluye a cualquier persona o
compañia residente sujeta al sistema territorial
de tributación existente en Venezuela, a la
República de Venezuela o a cualquiera de sus
subdivisiones políticas, o a cualquier organismo
o entidad de dicha República, subdivisión o
autoridad.

2 — Cuando en virtud de las disposiciones del pará-
grafo 1 una persona natural sea residente de ambos
Estados Contratantes, su situación se determinará así:

a) Esa persona solo se considerará residente del
Estado donde tenga una vivienda permanente;
si tiene una vivienda permanente en ambos
Estados, solo se considerará residente del
Estado con el que mantenga relaciones perso-
nales y económicas más estrechas (centro de
sus intereses vitales);

b) Si no puede determinarse el Estado en el que
dicha persona tiene el centro de sus intereses
vitales, o si no dispone de una vivienda per-
manente en ninguno de los Estados, solo se con-
siderará residente del Estado donde vive habi-
tualmente;

c) Si vive habitualmente en ambos Estados o si
no lo hace en ninguno solo se considerará resi-
dente del Estado del que sea nacional;

d) Si es nacional de ambos Estados o si no lo es
de ninguno, las autoridades competentes de los
Estados Contratantes resolverán el caso de
común acuerdo.

3 — Cuando en virtude de las disposiciones del pará-
grafo 1 una persona distinta de una persona natural
sea residente de ambos Estados Contratantes, solo se
considerará residente del Estado donde se encuentre
su sede de dirección efectiva.

Artículo 5
Establecimiento permanente

1 — A efectos de este Convenio, el término «esta-
blecimiento permanente» significa un lugar fijo de nego-
cios a través del cual una empresa realice la totalidad
o una parte de su actividad.

2 — El término «establecimiento permanente» inclu-
ye, en especial:

a) Una sede de dirección;
b) Una sucursal;
c) Una oficina;
d) Una fábrica;
e) Un taller;
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f) Un almacén, con respecto a una persona que
suministre instalaciones de almacenamiento
para terceros;

g) Una tienda u otro lugar de venta; y
h) Una mina, un pozo de petróleo o gas, una can-

tera o cualquier otro lugar relacionado con la
extracción de recursos naturales.

3 — Una obra, una construcción, un proyecto de ins-
talación o las actividades de supervisión relacionadas
con un proyecto de esa naturaleza constituyen un esta-
blecimiento permanente solo cuando su duración exceda
de nueve meses.

4 — No obstante las disposiciones anteriores de este
artículo, el término «establecimiento permanente» no
incluye:

a) La utilización de instalaciones con el único
objeto de almacenar, exhibir o entregar bienes
o mercancías pertenecientes a la empresa;

b) El mantenimiento de depósitos de bienes o mer-
cancías pertenecientes a la empresa con el único
objeto de almacenarlos, exhibirlos o entregarlos;

c) El mantenimiento de depósitos de bienes o mer-
cancías pertenecientes a la empresa con el único
objeto de que sean procesados por otra empre-
sa;

d) El mantenimiento de un lugar fijo de negocios
con el único objeto de comprar bienes o mer-
cancías o recopilar información para la empresa;

e) El mantenimiento de un lugar fijo de negocios
con el único objeto de realizar para la empresa
cualquier otra actividad que tenga carácter pre-
paratorio o auxiliar;

f) El mantenimiento de un lugar fijo de negocios
con el único objeto de realizar una combinación
de las actividades mencionadas en los subpa-
rágrafos a) a e), siempre y cuando la actividad
global realizada en el lugar fijo de negocios que
resulte de esta combinación tenga carácter pre-
paratorio o auxiliar.

5 — No obstante las disposiciones de los parágrafos 1
y 2, cuando una persona — distinta de un agente que
goce de condición independiente a quien se aplique el
parágrafo 7 — actúe por cuenta de una empresa y tenga,
y ejerza habitualmente en un Estado Contratante, poder
para concluir contratos en nombre de la empresa, se
considerará que dicha empresa tiene un establecimiento
permanente en ese Estado con respecto a todas las acti-
vidades que esa persona realice para la empresa, a menos
que las actividades de dicha persona se limiten a las
mencionadas en el parágrafo 4, las cuales si se ejercen
a través de una instalación fija de negocios, no con-
vertirían a esa instalación en un establecimiento per-
manente conforme a las disposiciones de dicho pará-
grafo.

6 — No obstante las disposiciones precedentes de este
artículo, se considerará que una compañía de seguros,
salvo en lo que se refiere a reaseguros, tiene un esta-
blecimiento permanente en el otro Estado Contratante
si cobra primas en el territorio de dicho otro Estado
o asegura riesgos en dicho otro Estado a través de una
persona distinta de un agente que disfrute de condición
independiente a quien se aplique el parágrafo 7.

7 — No se considerará que una empresa tiene un esta-
blecimiento permanente en un Estado Contratante por
el simple hecho de que realice actividades en dicho

Estado a través de un corredor, un comisionista general
o cualquier otro agente que goce de una condición inde-
pendiente, siempre que dichas personas actúen dentro
del marco ordinario de su actividad.

8 — El hecho de que una compañía residente de un
Estado Contratante controle o sea controlada por una
compañía residente del otro Estado Contratante, o de
que realice negocios en ese otro Estado (ya sea a través
de un establecimiento permanente o de otra manera),
no convierte por si solo a ninguna de dichas compañías
en un establecimiento permanente de la otra.

CAPÍTULO III

Tributación de las rentas

Artículo 6
Rentas provenientes de bienes inmuebles

1 — Las rentas que un residente de un Estado Con-
tratante obtenga de bienes inmuebles (incluidas las ren-
tas provenientes de explotaciones agrícolas o forestales)
situados en el otro Estado Contratante, podrán ser
objeto de impuestos en ese otro Estado.

2 — El término «bienes inmuebles» tendrá el signi-
ficado que le atribuya la legislación del Estado Con-
tratante donde los bienes en cuestión estén situados.
Dicho término incluirá, en todo caso, los accesorios de
bienes inmuebles, el ganado e y los equipos utilizados
en las explotaciones agrícolas y forestales, los derechos
a los que se apliquen las disposiciones del derecho en
general relativas a bienes raíces, el usufructo de bienes
inmuebles y los derechos a percibir pagos fijos o varia-
bles en contraprestación por la explotación o el derecho
a explotar yacimientos minerales, fuentes y otros recur-
sos naturales. Los buques y las aeronaves no serán con-
siderados bienes inmuebles.

3 — Las disposiciones del parágrafo 1 se aplicarán
a las rentas derivadas de la utilización directa, arren-
damiento o cualquier otra forma de utilización de bienes
inmuebles.

4 — Las disposiciones de los parágrafos 1 y 3 también
se aplicarán a las rentas derivadas de los bienes inmue-
bles de una empresa y de los bienes inmuebles utilizados
para prestar servicios personales independientes.

5 — Las disposiciones anteriores también se aplicarán
a las rentas derivadas de bienes muebles que, de con-
formidad con la legislación del Estado Contratante
donde esté situado el bien, se asimilen a rentas derivadas
de bienes inmuebles.

Artículo 7
Beneficios empresariales

1 — Los beneficios de una empresa de un Estado
Contratante solamente estarán sujetos a impuestos en
ese Estado, a menos que la empresa realice o haya rea-
lizado negocios en el otro Estado Contratante a través
de un establecimiento permanente situado en dicho
Estado. Si la empresa realiza o ha realizado tales acti-
vidades, sus beneficios podrán estar sujetos a impuestos
en el otro Estado, pero solo en la medida en que puedan
atribuirse a: a) dicho establecimiento permanente o b)
ventas efectuadas en el otro Estado de bienes o mer-
cancías cuya clase sea igual o similar a los vendidos
a través de un establecimiento permanente.

2 — Sujeto a las disposiciones del parágrafo 3, cuando
una empresa de un Estado Contratante realice negocios
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en el otro Estado Contratante a través de un estable-
cimiento permanente situado en él, en cada Estado Con-
tratante se atribuirán a dicho estabelecimiento perma-
nente los beneficios que éste habría podido obtener si
fuese una empresa distinta y separada dedicada a acti-
vidades iguales o similares, en condiciones iguales o simi-
lares, que se relacionase de manera totalmente inde-
pendiente con la empresa de la cual es un estableci-
miento permanente.

3 — A fin de determinar los beneficios de un esta-
blecimiento permanente, se permitirá deducir los gastos
incurridos para realizar los fines del establecimiento per-
manente, incluyendo los gastos de dirección y los gene-
rales de administración, incurridos en el Estado donde
esté situado el establecimiento permanente o en cual-
quier otro lugar. No obstante, no se permitirá realizar
ninguna deducción por las cantidades que el estable-
cimiento permanente haya pagado (salvo como reem-
bolso de gastos efectivos) a la casa matriz de la empresa
o a alguna de sus otras oficinas com carácter de regalías,
honorarios o pagos similares a cambio del uso de paten-
tes u otros derechos, o mediante comisiones, por con-
cepto de servicios específicos prestados o por concepto
de administración o, salvo en el caso de un banco, por
concepto de intereses por dinero prestado al estable-
cimiento permanente. Asimismo, para determinar los
beneficios de un establecimiento permanente no se
tomarán en cuenta las cantidades cobradas (salvo para
reembolsar gastos efectivos) por el establecimiento per-
manente a la casa matriz de la empresa o a alguna
de sus otras oficinas con carácter de regalías, honorarios
o pagos similares a cambio del uso de patentes u otros
derechos, o mediante comisiones, por concepto de ser-
vicios específicos prestados o por concepto de admi-
nistración o, salvo en el caso de un banco, por concepto
de intereses por dinero prestado a la casa matriz de
la empresa o a cualquiera de sus otras oficinas.

4 — Siempre que en un Estado Contratante sea usual
determinar los beneficios imputables a los estableci-
mientos permanentes distribuyendo los beneficios tota-
les de la empresa entre sus distintas partes, las dispo-
siciones del parágrafo 2 no impedirán que dicho Estado
Contratante determine de esa forma los beneficios suje-
tos a impuestos. No obstante, el método de distribución
adoptado habrá de ser tal que el resultado obtenido
esté de acuerdo con los principios enunciados en este
artículo.

5 — No se atribuirá ningún beneficio a un estable-
cimimento permanente por el simple hecho de que haya
comprado bienes o mercancía para la empresa.

6 — A efectos de los parágrafos anteriores, los bene-
ficios imputables al establecimiento permanente se
determinarán cada año usando el mismo método, a
menos que existan motivos válidos y suficientes para
proceder de otra forma.

7 — Cuando los beneficios incluyan elementos de ren-
tas regulados separadamente en otros artículos de este
Convenio, las disposiciones de dichos artículos no serán
afectadas por las de este artículo.

Artículo 8

Transporte marítimo y aéreo

1 — Los beneficios provenientes de la explotación de
buques o aeronaves en el tráfico internacional solamente
estarán sujetos a impuestos en el Estado Contratante

donde esté situada la sede de dirección efectiva de la
empresa.

2 — Si la sede de dirección efectiva de una empresa
naviera se encuentra a bordo de un buque, se consi-
derará que está situada en el Estado Contratante donde
esté situado el puerto de matrícula del buque o, si no
existe tal puerto de matrícula, en el Estado Contratante
del que el operador del buque sea residente.

3 — Las disposiciones del parágrafo 1 también serán
aplicables a los beneficios derivados de la participación
en un «pool», en un negocio conjunto o en un organismo
internacional de explotación.

4 — No obstante el parágrafo 1 de este artículo, los
beneficios que el residente de un Estado Contratante
obtenga por la explotación de buques usados en el trans-
porte de hidrocarburos, podrán estar sujetos a impuestos
en el otro Estado Contratante.

5 — Cuando compañías de paises distintos hayan con-
venido en dedicarse de manera conjunta al negocio de
transporte aéreo a través de un consorcio, las dispo-
siciones del parágrafo 1 se aplicarán a la parte de los
beneficios del consorcio que corresponda a la partici-
pación que la compañía residente de un Estado Con-
tratante tenga en el consorcio.

Artículo 9

Empresas asociadas

1 — Cuando:

a) Una empresa de un Estado Contratante par-
ticipe directa o indirectamente en la dirección,
el control o el capital de una empresa del otro
Estado Contratante; o

b) Las mismas personas participen directa o indi-
rectamente en la dirección, el control o el capital
de una empresa de un Estado Contratante y
de una empresa del otro Estado Contratante,
y, en cualquier caso, las relaciones comerciales
o financieras entre las dos empresas estén suje-
tas a condiciones aceptadas o impuestas que
difieran de las que serían convenidas por empre-
sas independientes, los beneficios que una de
las empresas habría obtenido de no existir dichas
condiciones pero que no se produjeron debido
a ellas, podrán incluirse en los beneficios de
esa empresa y estar sujetos a impuestos en
consecuencia.

2 — Cuando un Estado Contratante incluya en los
beneficios de una empresa de ese Estado — y someta
a impuesto en consecuencia — los beneficios por los
cuales una empresa del otro Estado Contratante ha
estado sujeta a impuestos en ese otro Estado y los bene-
ficios así incluidos constituyan beneficios que habrían
sido obtenidos por la empresa del primer Estado si las
condiciones convenidas entre ambas empresas hubiesen
sido las convenidas por empresas independientes, el otro
Estado procederá a hacer un ajuste adecuado del monto
del impuesto gravado por él sobre dichos beneficios.
Para determinar dicho ajuste, deberán tenerse en cuenta
las otras disposiciones de este Convenio y, si fuese nece-
sario, las autoridades competentes de los Estados Con-
tratantes se consultarán entre sí.
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3 — Las disposiciones del parágrafo 2 no serán apli-
cables en caso de negligencia grave, fraude o dolo.

Artículo 10

Dividendos

1 — Los dividendos pagados por una compañía resi-
dente de un Estado Contratante a un residente del otro
Estado Contratante podrán estar sujetos a impuestos
en dicho otro Estado.

2 — Tales dividendos, sin embargo, también podrán
estar sujetos a impuestos en el Estado Contratante
donde resida la compañía que pague los dividendos y
de acuerdo con la legislación de ese Estado, pero si
el beneficiario efectivo de los dividendos es residente
del otro Estado Contratante, el impuesto establecido
no podrá exceder del 15% del monto bruto de los divi-
dendos, hasta el 31 de diciembre de 1996, y del 10%
de dicho monto, a partir del 1.o de enero de 1997.

Las autoridades competentes de los Estados Contra-
tantes, por acuerdo recíproco, convendrán el modo de
aplicar estas limitaciones.

Las disposiciones de este parágrafo no afectan los
impuestos aplicables a la compañía por los beneficios
con cargo a los que se paguen los dividendos.

3 — Según se usa en este artículo, el término «di-
videndos» significa las rentas provenientes de acciones,
acciones o bonos de disfrute («jouissance»), participa-
ciones en minas, participaciones de fundadores u otros
derechos, distintos de derechos de crédito, que permitan
participar en beneficios, así como rentas que de acuerdo
con la legislación tributaria del Estado donde resida
la compañía que las distribuya, estén sujetas al mismo
régimen tributario que las rentas provenientes de accio-
nes. El término también incluye beneficios imputados
conforme a un acuerdo de participación en ganancias
(associação em participação).

4 — Las disposiciones de los parágrafos 1 y 2 no serán
aplicables cuando el beneficiario efectivo de los divi-
dendos, residente de un Estado Contratante, realice
negocios en el otro Estado Contratante donde resida
la compañía que paga los dividendos, a través de un
establecimiento permanente situado en dicho Estado,
o preste en ese otro Estado servicios personales inde-
pendientes, a través de una base fija situada en dicho
otro Estado, y que la participación con respecto a la
cual se paguen dichos dividendos esté vinculada efec-
tivamente con dicho establecimiento permanente o base
fija. En tal caso, se aplicarán las disposiciones del artí-
culo 7 o del artículo 14, según corresponda.

5 — Cuando una compañía residente de un Estado
Contratante obtenga beneficios o rentas provenientes
del otro Estado Contratante, ese otro Estado no podrá
establecer ningún impuesto sobre los dividendos paga-
dos por la compañía, salvo en la medida en que dichos
dividendos sean pagados a un residente de ese otro
Estado o en la medida en que la participación con res-
pecto a la cual se paguen dichos dividendos esté efec-
tivamente vinculada con un establecimiento permanente
o una base fija situado en el otro Estado, ni podrá some-
ter los beneficios no distribuidos de la compañía, a un
impuesto sobre beneficios no distribuidos, aunque si los
dividendos pagados o los beneficios no distribuidos con-
sisten, total o parcialmente, en beneficios o rentas pro-
cedentes de dicho otro Estado.

Artículo 11

Intereses

1 — Los intereses procedentes de un Estado Con-
tratante y pagados a un residente del otro Estado Con-
tratante podrán estar sujetos a impuestos en ese otro
Estado.

2 — No obstante, dichos intereses también podrán
estar sujetos a impuestos en el Estado Contratante del
que procedan de conformidad con la legislación de dicho
Estado, pero si el beneficiario efectivo de dichos inte-
reses es residente del otro Estado Contratante, el
impuesto así establecido no podrá exceder del 10% del
monto bruto de los intereses. Las autoridades compe-
tentes de los Estados Contratantes, por acuerdo recí-
proco, convendrán el modo de aplicar esta limitación.

3 — No obstante las disposiciones del parágrafo 2,
los intereses procedentes de un Estado Contratante esta-
rán exentos de impuestos en ese Estado:

a) Si el deudor de dichos intereses es el Gobierno
de ese Estado, una subdivisión política o admi-
nistrativa a una autoridad local de dicho Estado;

b) Si los intereses son pagados al Gobierno del
otro Estado Contratante, a una subdivisión polí-
tica o administrativa o a una autoridad local
de dicho Estado o a una institución (incluyendo
una institución financiera), con respecto a un
financiamiento otorgado por ellos conforme a
un contrato entre los Gobiernos de los Estados
Contratantes; o

c) Con respecto a préstamos o créditos otorgados
por:

i) En el caso de Portugal, la Caixa Geral
de Depósitos (CGD), el Banco Nacional
Ultramarino (BNU), el Banco de
Fomento e Exterior (BFE), el Banco Bor-
ges & Irmão (BBI) y el ICEP — Invest-
ment, Trade and Tourism of Portugal (In-
versión, Comercio y Turismo de Por-
tugal);

ii) En el caso de Venezuela, el Fondo de
Inversiones de Venezuela (FIV) y el
Fondo de Financiamiento de las Expor-
taciones (FINEXPO).

4 — Según se usa en este artículo, el término «in-
tereses» significa los rendimientos de acreencias de cual-
quier naturaleza, con o sin garantías hipotecarias y con
derecho o no a participar en los beneficios del deudor
y, en particular, las rentas derivadas de títulos valores
gubernamentales y las derivadas de bonos y obligaciones,
incluyendo primas y premios que correspondan a dichos
valores, bonos y obligaciones, así como todas las otras
rentas asimiladas a rentas provenientes de dinero otor-
gado en préstamo por la legislación tributaria del Estado
de donde procedan las rentas.

5 — Las disposiciones de los parágrafos 1 y 2 no serán
aplicables cuando el beneficiario efectivo de los intereses
sea residente de un Estado Contratante y realice nego-
cios en el otro Estado Contratante de donde procedan
los intereses, a través de un establecimiento permanente
situado en dicho Estado, o preste en ese otro Estado
servicios personales independientes, desde una base fija
situada en dicho Estado, y que la acreencia con respecto
a la cual se paguen los intereses esté vinculada efec-
tivamente con dicho establecimiento permanente o base
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fija. En tales casos, se aplicarán las disposiciones del
artículo 7 o del artículo 14, según corresponda.

6 — Los intereses se considerarán procedentes de un
Estado Contratante cuando la persona que los pague
sea un residente del propio Estado. No obstante, cuando
la persona que pague los intereses, sea o no residente
de un Estado Contratante, tenga en un Estado Con-
tratante un establecimiento permanente o una base fija
con respecto al cual incurrió la deuda sobre la cual se
pagan los intereses y dicho establecimiento permanente
o base fija soporte esos intereses, entonces se consi-
derará que esos intereses proceden del Estado donde
esté situado el establecimiento permanente o la base
fija.

7 — Cuando debido a las relaciones especiales exis-
tentes entre quien paga y el beneficiario efectivo o entre
ambos y alguna otra persona, el monto de los intereses,
teniendo en cuenta el crédito por el cual se paguen,
exceda del monto que habrían convenido quien paga
y el beneficiario efectivo si no existiesen dichas rela-
ciones, las disposiciones de este artículo solamente se
aplicarán a este último monto. En tal caso, el excedente
de los pagos estará sujeto a impuestos de acuerdo con
la legislación de cada Estado Contratante, teniendo en
cuenta las demás disposiciones de este Convenio.

Artículo 12
Regalías

1 — Las regalías procedentes de un Estado Contra-
tante y pagadas a un residente del otro Estado Con-
tratante podrán estar sujetas a impuestos en ese otro
Estado.

2 — No obstante, dichas regalías también podrán
estar sujetas a impuestos en el Estado Contratante de
donde procedan, de acuerdo con la legislación de ese
Estado, pero si el beneficiario efectivo es un residente
del otro Estado Contratante el impuesto no excederá:

a) En el caso de regalías en general, del 12% del
monto bruto de las regalías;

b) En el caso de honorarios por concepto de asis-
tencia técnica, del 10% del monto bruto de los
honorarios.

3 — Según se usa en este artículo, el término «rega-
lías» significa las remuneraciones de cualquier natura-
leza recibidas en contraprestación por el uso o el derecho
de usar derechos de autor de obras literarias, artísticas
o científicas, incluyendo películas cinematográficas, y
cintas y películas para transmisión por radio o televisión,
patentes, marcas, diseños o modelos, planos, fórmulas
o procesos secretos, o por el uso o el derecho de usar
equipo industrial, comercial o científico o información
concerniente a experiencias en el campo industrial,
comercial o científico.

El término «regalías» también incluye pagos recibidos
en contraprestación por asistencia técnica con respecto
al uso o al derecho de usar derechos de autor, bienes
o información a la que se apliquen las disposiciones
de este parágrafo.

4 — Las disposiciones de los parágrafos 1 y 2 no serán
aplicables cuando el beneficiario efectivo de las regalías
sea residente de un Estado Contratante y realice nego-
cios en el otro Estado Contratante de donde procedan
las regalías, a través de un establecimiento permanente
situado en dicho Estado, o preste en ese otro Estado
servicios personales independientes, desde una base fija

situada en dicho Estado, y siempre que el derecho o
bien con respecto al cual se paguen las regalías esté
vinculado efectivamente con dicho establecimiento per-
manente o base fija. En tales casos, se aplicarán las
disposiciones del artículo 7 o del artículo 14, según
corresponda.

5 — Las regalías se considerarán procedentes de un
Estado Contratante cuando la persona que las pague
sea el propio Estado o una subdivisión política o admi-
nistrativa, una autoridad local o un residente de dicho
Estado. No obstante, cuando la persona que pague las
regalías, sea o no residente de un Estado Contratante,
tenga en un Estado Contratante un establecimiento per-
manente o una base fija con respecto al cual incurrió
la obligación de pagar las regalías y dicho estableci-
miento permanente o base fija soporte esas regalías,
entonces se considerará que esas regalías proceden del
Estado donde esté situado el establecimiento perma-
nente o la base fija.

6 — Cuando debido a las relaciones especiales exis-
tentes entre quien paga y el beneficiario efectivo o entre
ambos y alguna otra persona, el monto de las regalías,
teniendo en cuenta el uso, derecho o información por
el cual se paguen, exceda del monto que habrían con-
venido quien paga y el beneficiario efectivo si no exis-
tiesen dichas relaciones, las disposiciones de este artículo
solamente se aplicarán a este último monto. En tal caso,
el excedente de los pagos estará sujeto a impuestos de
acuerdo con la legislación de cada Estado Contratante,
teniendo en cuenta las demás disposiciones de este
Convenio.

Artículo 13
Ganancias de capital

1 — Las ganancias que un residente de un Estado
Contratante obtenga de la enajenación de los bienes
inmuebles mencionados en el artículo 6 que estén situa-
dos en el otro Estado Contratante, podrán estar sujetas
a impuestos en dicho otro Estado.

2 — Las ganancias procedentes de la enajenación de
bienes muebles que formen parte del fondo de comercio
de un establecimiento permanente que una empresa de
un Estado Contratante tenga en el otro Estado Con-
tratante, o de bienes muebles que pertenezcan a una
base fija que un residente de un Estado Contratante
tenga en el otro Estado Contratante para prestar ser-
vicios personales independientes, incluyendo las ganan-
cias procedentes de la enajenación de dicho estable-
cimiento permanente (solo o junto con toda la empresa)
o de dicha base fija, podrán estar sujetas a impuestos
en ese otro Estado.

3 — Las ganancias procedentes de la enajenación de
buques o aeronaves explotados en el tráfico interna-
cional o de biens muebles destinados a la explotación
de dichos buques o aeronaves, solamente estarán sujetas
a impuestos en el Estado Contratante donde esté situada
la sede de dirección efectiva de la empresa.

4 — Las ganancias provenientes de la enajenación de
acciones u otros derechos en una compañía cuyos activos
consistan principalmente, en forma directa o indirecta,
en bienes inmuebles situados en un Estado Contratante
o derechos inherentes a dichos bienes inmuebles, podrán
estar sujetos a impuestos en ese Estado.

5 — Las ganancias provenientes de la enajenación de
acciones, distintas de acciones vendidas a través de una
bolsa de valores reconocida del Estado Contratante, que
representen una participación de más del 25% en el
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capital social de una compañía que sea residente de
un Estado Contratante, podrán estar sujetas a impuestos
en ese Estado.

6 — Las ganancias provenientes de la enajenación de
bienes distintos de aquellos mencionados en los pará-
grafos precedentes solamente estarán sujetas a impues-
tos en el Estado Contratante del que sea residente el
enajenante.

Artículo 14
Servicios personales independientes

1 — Las rentas que una persona natural residente de
un Estado Contratante obtenga por la prestación de
servicios profesionales u otras actividades independien-
tes solamente estarán sujetas a impuestos en ese Estado.
No obstante, dichas rentas también podrán estar sujetas
a impuestos en el otro Estado Contratante, si:

a) Dicha persona natural dispone de manera habi-
tual, en el otro Estado Contratante, de una base
fija para el ejercicio de sus actividades, pero
solo por la porción imputable a dicha base fija; o

b) La remuneración por sus actividades en el otro
Estado Contratante es pagada por o en nombre
de un residente del otro Estado Contratante
o es sufragada por un establecimiento perma-
nente o una base fija situado en ese Estado Con-
tratante y excede, en el ejercicio fiscal, de un
monto bruto equivalente a US$ 20 000.

2 — El término «servicios profesionales» incluye,
especialmente, las actividades independientes de carác-
ter científico, literario, artístico, educativo o docente,
así, como las actividades independientes de médicos,
abogados, ingenieros, arquitectos, odontólogos y con-
tadores.

Artículo 15
Servicios personales dependientes

1 — Sujeto a las disposiciones de los artículos 16, 18,
19 y 21, los salarios, sueldos y otras remuneraciones
similares que un residente de un Estado Contratante
reciba por un empleo solamente estarán sujetos a
impuestos en ese Estado, a menos que el empleo se
ejerza en el otro Estado Contratante. Si el empleo se
ejerce en el otro Estado Contratante, la remuneración
recibida por ese concepto podrá estar sujeta a impuestos
en ese otro Estado.

2 — No obstante lo dispuesto en el parágrafo 1, las
remuneraciones que un residente de un Estado Con-
tratante reciba por un empleo ejercido en el otro Estado
Contratante solamente estarán sujetas a impuestos en
el primer Estado mencionado, si:

a) El beneficiario permanece en el otro Estado
por uno o más períodos que no excedan, glo-
balmente, de 183 días en cualquer período de
doce meses que comience o termine en el ejer-
cicio fiscal de que se trate; y

b) Las remuneraciones son pagadas por o en nom-
bre de un patrono que no sea residente del otro
Estado; y

c) Las remuneraciones no son sufragadas por un
establecimiento permanente o base fija que el
patrono tenga en el otro Estado.

3 — No obstante las disposiciones anteriores de este
artículo, las remuneraciones recibidas por un empleo

ejercido a bordo de un buque o aeronave explotado
en el tráfico internacional, podrán estar sujetas a
impuestos en el Estado Contratante donde esté situada
la sede de dirección efectiva de la empresa.

Artículo 16
Remuneraciones de los miembros de juntas directivas

Los honorários y otros pagos análogos que un resi-
dente de un Estado Contratante reciba en su condición
de miembro de una junta directiva u órgano similar
de una compañía residente del otro Estado Contratante,
podrán estar sujetos a impuestos en ese otro Estado.

Artículo 17
Artistas y deportistas

1 — No obstante lo dispuesto en los artículos 14 y
15, las rentas que un residente de un Estado Contratante
obtenga por las actividades personales que ejerza en
el otro Estado Contratante como profesional del espec-
táculo, tal como artista de teatro, cine, radio o televisión,
o músico o deportista, podrán estar sujetas a impuestos
en ese otro Estado.

2 — Cuando las rentas derivadas de las actividades
personales ejercidas por un profesional del espectáculo
o un deportista en su carácter de tal no se le atribuyan
al propio profesional o deportista sino a otra persona,
dichas rentas, no obstante las disposiciones de los artí-
culos 7, 14 y 15, podrán estar sujetas a impuestos en
el Estado Contratante donde se ejerzan las actividades
del profesional del espectáculo o deportista.

Artículo 18
Pensiones

Sujeto a las disposiciones del parágrafo 2 del artí-
culo 19, las pensiones y otras remuneraciones similares
pagadas a un residente de un Estado Contratante en
contraprestación por un empleo anterior, solamente
estarán sujetas a impuestos en ese Estado.

Artículo 19
Servicios gubernamentales

1 — a) Los salarios, sueldos y otras remuneraciones
similares, distintas de pensiones, que un Estado Con-
tratante o una subdivisión política o administrativa o
una autoridad local de un Estado Contratante pague
a una persona natural por los servicios prestados a ese
Estado, subdivisión o autoridad, solamente estarán suje-
tas a impuestos en ese Estado.

b) No obstante, dichos salarios, sueldos y otras remu-
neraciones similares solamente estarán sujetas a impues-
tos en el otro Estado Contratante si los servicios son
prestados en ese Estado y la persona natural es un resi-
dente de ese Estado que:

i) Es un nacional de ese Estado; o
ii) No se convirtió en residente de ese Estado sola-

mente con el objeto de prestar los servicios.

2 — a) Cualquier pensión pagada a una persona natu-
ral, por o con cargo a fondos creados por un Estado
Contratante o una de sus subdivisiones políticas o admi-
nistrativas o una de sus autoridades locales con respecto
a servicios prestados a dicho Estado, subdivisión o auto-
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ridad, solamente estará sujeta a impuestos en dicho
Estado.

b) No obstante, dicha pensión solamente estará sujeta
a impuestos en el otro Estado Contratante si la persona
natural es residente y nacional de dicho Estado.

3 — Las disposiciones de los artículos 15, 16, 17 y
18 serán aplicables a los salarios, sueldos y otras remu-
neraciones similares, y pensiones que se relacionen con
servicios prestados con respecto a los negocios reali-
zados por un Estado Contratante o por una subdivisión
política o administrativa o una autoridad local de dicho
Estado.

Artículo 20
Estudiantes

Las cantidades para cubrir gastos de manutención,
estudios o formación que reciba un estudiante, aprendiz
o pasante que sea, o haya sido inmediatamente antes
de visitar un Estado Contratante, residente del otro
Estado Contratante y que se encuentre en el primer
Estado mencionado con el único objeto de proseguir
sus estudios o su formación en una institución reco-
nocida oficialmente, no estarán sujetas a impuestos en
ese Estado, siempre que dichos pagos procedan de fuen-
tes situadas fuera de ese Estado.

Artículo 21
Profesores e investigadores

1 — Una persona natural que sea o haya sido resi-
dente de un Estado Contratante inmediatamente antes
de visitar el otro Estado Contratante con el único objeto
de realizar actividades de enseñanza o investigación
científica en una universidad, instituto superior, escuela
u otra institución educacional o de investigación cien-
tífica reconocida como institución sin fines de lucro por
el Gobierno del otro Estado o conforme a un programa
oficial de intercambio cultural, por un período que no
exceda de dos años contados a partir de la fecha en
que haya llegado por primera vez a ese otro Estado,
estará exenta de impuestos en ese otro Estado por lo
que respecta a la remuneración que reciba por dichas
actividades de enseñanza o investigación.

2 — La disposición precedente de este artículo tam-
bién será aplicable a las personas naturales que realicen
actividades de investigación dentro del ámbito de una
beca otorgada por un gobierno o por una organización
religiosa, de caridad, científica, literaria o educacional,
si dicha beca está exenta de impuestos.

Artículo 22
Otras rentas

1 — Los elementos de rentas de un residente de un
Estado Contratante, cualquiera que sea su procedencia,
que no estén contemplados en los artículos precedentes
de este Convenio, podrán estar sujetos a impuestos en
ese Estado.

2 — Las disposiciones del parágrafo 1 no serán apli-
cables a las rentas, distintas de rentas procedentes de
bienes inmuebles según se definen en el parágrafo 2
del artículo 6, cuyo receptor sea residente de un Estado
Contratante y realice negocios en el otro Estado Con-
tratante a través de un establecimiento permanente
situado en dicho Estado, o preste en ese otro Estado
servicios personales independientes desde una base fija

situada en dicho Estado, y siempre que el derecho o
bien con respecto al cual se pague la renta esté vinculado
efectivamente con dicho establecimiento permanente o
base fija. En tal caso, se aplicarán las disposiciones del
artículo 7 o del artículo 14, según corresponda.

3 — No obstante, los elementos de rentas de un resi-
dente de un Estado Contratante que no estén contem-
plados en los artículos precedentes de este Convenio
y que procedan del otro Estado Contratante, también
podrán estar sujetos a impuestos en ese otro Estado.

CAPÍTULO IV

Métodos para eliminar la doble tributación

Artículo 23
Eliminación de la doble tributación

1 — En el caso de un residente de Portugal, la doble
tributación será evitada así:

a) Cuando un residente de Portugal obtenga rentas
que, de acuerdo con las disposiciones de este
Convenio, puedan estar sujetas a impuestos en
Venezuela, la República Portuguesa permitirá
que ese residente deduzca de su impuesto sobre
la renta una cantidad igual al impuesto sobre
la renta pagado en Venezuela. No obstante,
dicha deducción no podrá exceder de la parte
del impuesto sobre la renta, calculado antes de
la deducción, correspondiente a las rentas que
puedan estar sujetas a impuestos en Vene-
zuela; y

b) Cuando de acuerdo con alguna disposición de
este Convenio las rentas obtenidas por un resi-
dente de Portugal estén exentas de impuestos
en este Estado, Portugal, sin embargo, podrá
tomar en cuenta las rentas exentas para calcular
el monto del impuesto sobre las rentas restantes
de dicho residente.

2 — En el caso de un residente de Venezuela, la doble
tributación será evitada así: cuando un residente de
Venezuela obtenga rentas que, de acuerdo con las dis-
posiciones de este Convenio, puedan estar sujetas a
impuestos en Portugal, esas rentas estarán exentas de
impuestos en Venezuela.

CAPÍTULO V

Disposiciones especiales

Artículo 24
No discriminación

1 — Los nacionales de un Estado Contratante no esta-
rán sujetos en el otro Estado Contratante a ningún
impuesto u obligación relacionada con dicho impuesto
que sea distinto o más oneroso que los impuestos y
obligaciones relacionadas con dichos impuestos a los
que estén o podrian estar sujetos los nacionales de ese
otro Estado que estén en las mismas condiciones, espe-
cialmente en lo que respecta a la residencia. No obstante
las disposiciones del artículo 1, esta disposición también
será aplicable a personas que no sean residentes de uno
o de ambos Estados Contratantes.
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2 — Los impuestos aplicables a un establecimiento
permanente que una empresa de un Estado Contratante
tenga en el otro Estado Contratante no serán, en ese
otro Estado Contratante, menos favorables que los apli-
cables a empresas de ese otro Estado que ejerzan las
mismas actividades. Esta disposición no obligará a un
Estado Contratante a otorgar a los residentes del otro
Estado Contratante ninguna deducción personal, bene-
ficio fiscal y rebaja impositiva que otorgue a sus propios
residentes en función de su estado civil o cargas
familiares.

3 — Las empresas de un Estado Contratante cuyo
capital, en todo o en parte, sea propiedad o esté con-
trolado, directa o indirectamente, por uno o más resi-
dentes del otro Estado Contratante, no estarán, en el
primer Estado mencionado, sujetas a ningún impuesto
u obligación relacionada con algún impuesto que sea
distinto o más oneroso que el impuesto y las obligaciones
relacionadas con dichos impuestos a los que estén o
puedan estar sujetas otras empresas similares del primer
Estado mencionado.

4 — No obstante las disposiciones del artículo 2, las
disposiciones de este artículo se aplicarán a impuestos
de toda clase y descripción.

Artículo 25
Procedimiento amistoso

1 — Cuando una persona considere que las medidas
adoptadas por uno o ambos Estados Contratantes impli-
can o pueden implicar para ella un impuesto que no
se ajuste a las disposiciones de este Convenio, dicha
persona, independientemente de los recursos previstos
por el derecho interno de esos Estados, podrá presentar
su caso a la autoridad competente del Estado Contra-
tante del que sea residente o, si el parágrafo 1 del artí-
culo 24 fuese aplicable a su caso, a la del Estado Con-
tratante del que sea nacional. El caso deberá presentarse
dentro de los tres años siguientes a la primera noti-
ficación de la medida que haya dado origen al impuesto
que no se ajuste a las disposiciones de este Convenio.

2 — La autoridad competente, si la reclamación le
parece fundada y si ella misma no está en condiciones
de adoptar una solución satisfactoria, hará lo posible
por resolver el caso mediante un acuerdo amistoso con
la autoridad competente del otro Estado Contratante,
con miras a evitar un impuesto que no se ajuste a este
Convenio.

3 — Las autoridades competentes de los Estados
Contratantes tratarán de resolver mediante acuerdos
amistosos las dificultades y dudas que se presenten con
respecto a la interpretación o aplicación de este Con-
venio. Asimismo, dichas autoridades podrán realizar
consultas con miras a eliminar la doble tributación en
aquellos casos que no estén previstos en este Convenio.

4 — Las autoridades competentes de los Estados
Contratantes podrán comunicarse directamente entre
sí, incluso a través de una comisión conjunta integrada
por ellas mismas o por sus representantes, a fin de lograr
los acuerdos a que se refieren los parágrafos anteriores.

Artículo 26
Intercambio de información

1 — Las autoridades competentes de los Estados
Contratantes intercambiarán la información necesaria
para aplicar lo dispuesto en este Convenio o en el dere-

cho interno de los Estados Contratantes con respecto
a los impuestos comprendidos en este Convenio, en la
medida en que los impuestos exigidos por aquél no sean
contrarios a este Convenio. El intercambio de infor-
mación no está restringido por el artículo 1. La infor-
mación recibida por un Estado Contratante será man-
tenida en secreto, de la misma forma que la información
obtenida conforme al derecho interno de ese Estado,
y será revelada solamente a personas o autoridades
(incluyendo tribunales y órganos administrativos) encar-
gadas de establecer o recaudar los impuestos cubiertos
por este Convenio, de velar por el cumplimiento de
dichos impuestos o de decidir los recursos relacionados
con dichos impuestos. Esas personas o autoridades usa-
rán la información únicamente para tales fines. Esas
personas podrán revelar dicha información en audien-
cias públicas de los tribunales o en sentencias judiciales.
Las autoridades competentes, mediante consultas,
desarrollarán las condiciones, métodos y técnicas apro-
piados relativos a los asuntos con respecto a los cuales
se efectuarán dichos intercambios de información,
incluyendo, cuando sea pertinente, intercambios de
información con respecto a la elusión fiscal.

2 — Las disposiciones del parágrafo 1 en ningún caso
obligan a un Estado Contratante a:

a) Adoptar medidas administrativas contrarias a
las leyes o prácticas administrativas de ese o
del otro Estado Contratante;

b) Suministrar información que no se pueda obte-
ner conforme a las leyes o en el ejercicio de
la práctica administrativa normal de ese o del
otro Estado Contratante;

c) Suministrar información que revelaría un secreto
comercial, industrial o profesional o un proce-
dimiento comercial o información, cuya reve-
lación sería contraria al orden público.

Artículo 27

Miembros de misiones diplomáticas y de puestos consulares

Ninguna disposición de este Convenio afectará los
privilegios fiscales de los miembros de misiones diplo-
máticas y puestos consulares de conformidad con los
principios generales del derecho internacional o en vir-
tud de lo dispuesto en acuerdos especiales.

Artículo 28

Otras disposiciones

1 — Las disposiciones de este Convenio no restrin-
girán de manera alguna las exenciones, rebajas, deduc-
ciones, créditos u otro desgravámenes que sean o puedan
ser acordados:

a) Por las leys de un Estado Contratante a los fines
de determinar el impuesto gravado por ese
Estado; o

b) Por algún acuerdo especial celebrado por un
Estado Contratante.

2 — Las autoridades competentes de ambos Estados
Contratantes tratarán de resolver los casos de uso inde-
bido de este Convenio.
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CAPÍTULO VI

Disposiciones finales

Artículo 29
Entrada en vigor

1 — Cada uno de los Estados Contratantes notificará
al otro que ha cumplido el procedimiento constitucional
requerido para la puesta en vigor de este Convenio.
Este Convenio entrará en vigor treinta dias después de
la fecha de la última de estas notificaciones.

2 — Este Convenio será aplicable:

a) Con respecto a los impuestos retenidos en la
fuente, cuando el hecho que los origine ocurra
el primer día del mes de enero del año siguiente
a aquel en el cual este Convenio entre en vigor,
o con posterioridad a esa fecha;

b) Con respecto a otros impuestos, a las rentas
obtenidas en cualquier ejercicio fiscal que
comience el primer día del mes de enero del
año siguiente a aquel en el cual este Convenio
entre en vigor, o con posterioridad a dicha fecha.

3 — El Convenio entre los Estados Contratantes para
Evitar la Doble Tributación de Empresas de Transporte
Aéreo, firmado en Caracas el 29 de mayo de 1978, dejará
de tener efecto con respecto a los impuestos que se
originen en cualquier período al cual este Convenio se
aplique a dichos impuestos.

Artículo 30
Terminación

Este Convenio estará vigente por un período inde-
finido. No obstante, cualquiera de los Estados Contra-
tantes, a más tardar el 30 de junio de cualquier año
calendario que comience después del vencimiento de
un período de tres años contados a partir de la fecha
en que se hayan dado las notificaciones, podrá terminar
este Convenio por vía diplomática. En tal caso, este
Convenio dejará de tener efecto:

a) En lo referente a impuestos retenidos en la
fuente, cuando el hecho que los origine ocurra
el primer día del mes de enero del año siguiente
a la fecha de vencimiento del período especi-
ficado en dicha notificación de terminación, o
con posterioridad a esa fecha; y

b) En lo referente a otros impuestos, con respecto
a las rentas obtenidas en cualquier ejercicio fis-
cal que comience el primer día del mes de enero
del año siguiente a la fecha de vencimiento del
período especificado en la notificación de ter-
minación, o con posterioridad a dicha fecha.

En fe de lo cual los suscritos, debidamente autorizados
para tal fin por sus respectivos Gobiernos, firman este
Convenio.

Hecho por duplicado en Lisboa, el 23 de abril de
1996, en los idiomas portugués, castellano e inglés,
siendo cada versión igualmente auténtica. En el caso
de que exista alguna divergência de interpretación, pre-
valecerá la versión en inglés.

Por la República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama.

Por la República de Venezuela:

Miguel Angel Burelli Rivas.

PROTOCOLO

En el momento de firmar el Convenio concluído el
día de hoy entre el Gobierno de la República Portuguesa
y el Gobierno de la República de Venezuela para Evitar
la Doble Tributación y Prevenir la Evasión Fiscal en
Materia de Impuesto sobre la Renta, los suscritos han
convenido en las siguientes disposiciones adicionales,
las cuales forman parte integrante de este Convenio:

Ad. artículo 2

Si por alguna razón la República de Venezuela puede
lograr que el pago del impuesto de patente de industria
y comercio o de algún impuesto similar sea objeto de
exención, dicho impuesto será automáticamente
cubierto por este Convenio. El Gobierno Nacional de
Venezuela se compromete a hacer todo cuanto esté a
su alcance para llegar a un acuerdo con las autoridades
locales venezolanas con el objeto de obtener una exen-
ción del impuesto de patente de industria y comercio
para las personas portuguesas, a fin de dar cumplimiento
al compromiso general contraído por ambos Estados
Contratantes para evitar la doble tributación. Portugal
se reserva el derecho de excluir sus impuestos locales
del ámbito de este Convenio si las autoridades locales
de Venezuela establecen el impuesto sobre patente de
industria y comercio o algún impuesto similar a empresas
de dicho Estado Contratante. Las autoridades compe-
tentes tratarán de resolver mediante un procedimiento
amistoso cualquier controversia que surja con respecto
a la aplicación de esta disposición.

Ad. artículo 4

Queda entendido que si Venezuela cambia su actual
sistema territorial de tributación a un sistema mundial
de tributación, el término «residente de un Estado Con-
tratante» significará cualquier persona que, conforme
a las leyes de dicho Estado, esté sujeta a impuestos
en ese Estado debido a su domicilio, residencia, sede
de dirección o cualquier otro criterio de naturaleza aná-
loga, y también incluye a dicho Estado y a cualquier
subdivisión política o administrativa o autoridad local
de ese Estado. Sin embargo, este término no incluye
a ninguna persona que esté sujeta a impuestos en dicho
Estado solamente con respecto a rentas provenientes
de fuentes situadas en dicho Estado.

Ad. artículo 7

1 — En lo que respecta a los parágrafos 1 y 2 del
artículo 7, cuando una empresa de un Estado Contra-
tante venda mercancías o realice alguna actividad en
el otro Estado Contratante a través de un estableci-
miento permanente situado en dicho Estado, los bene-
ficios de ese establecimiento permanente no se deter-
minarán con base en el monto total recibido por la
empresa, sino solamente con base en la remuneración
imputable a la actividad efectivamente realizada por el
establecimiento permanente con respecto a dichas ven-
tas o actividades. Especialmente, en el caso de contratos
de inspección, suministro, instalación o construcción de
equipos o instalaciones industriales, comerciales o cien-
tíficos, o de obras públicas, cuando la empresa tenga
un establecimiento permanente, los beneficios de dicho
establecimiento permanente no serán determinados con
base en el monto total del contrato, sino solamente con
base en la porción del contrato que sea efectivamente
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realizada por el establecimiento permanente en el
Estado donde esté situado. Las disposiciones de este
parágrafo no impedirán que se aplique el artículo 12
cuando existan contratos mixtos que comprendan ventas
o actividades con transferencia de tecnología. En estos
casos, solamente la porción pertinente de dichos pagos
será considerada a efectos de la aplicación de este
artículo.

2 — En lo que respecta al parágrafo 3, la frase «gastos
incurridos para realizar los fines comerciales o indus-
triales del establecimiento permanente» significará gas-
tos directamente relacionados con las actividades de
dicho establecimiento permanente.

3 — En el caso de Venezuela, las disposiciones del
parágrafo 3 solamente se aplicarían si Venezuela cambia
su sistema territorial de tributación por un sistema mun-
dial de tributación. Mientras tanto, a efectos de deter-
minar los beneficios gravables de un establecimiento
permanente se permitirá deducir los intereses, regalías
y otros desembolsos, en los mismos términos y condi-
ciones que si hubiesen sido incurridos por una empresa
residente.

Ad. artículo 8

El monto del impuesto que será gravado de confor-
midad con el parágrafo 4 en ningún caso podrá exceder
del dispuesto en la legislación tributaria de los Estados
Contratantes que esté vigente en el momento de la firma
de este Convenio.

Ad. artículo 14

Los Estados Contratantes acuerdan que si Venezuela
o Portugal convienen en una cantidad distinta de la esta-
blecida en el parágrafo 1, b), revisarán los términos del
artículo 14 a fin de evitar que se aplique un trato dis-
criminatorio a los residentes de ambos Estados Con-
tratantes.

Ad. artículo 23

No obstante el parágrafo 2 del artículo 23, en el caso
de que Venezuela adopte un sistema de tributación mun-
dial, la dobre tributación será evitada así:

a) Cuando un residente de Venezuela obtenga ren-
tas que, de acuerdo con las disposiciones de
este Convenio, puedan estar sujetas a impuestos
en Portugal, Venezuela permitirá que ese resi-
dente deduzca de su impuesto sobre la renta
una cantidad igual al impuesto sobre la renta
pagado en Portugal. No obstante, dicha deduc-
ción no podrá exceder de la parte del impuesto
sobre la renta, calculado antes de la deducción,
correspondiente a las rentas que puedan estar
sujetas a impuestos en Portugal; y

b) Cuando de acuerdo con alguna disposición de
este Convenio las rentas obtenidas por un resi-
dente de Venezuela estén exentas de impuestos
en este Estado, Venezuela, sin embargo, podrá
tomar en cuenta las rentas exentas para calcular
el monto del impuesto sobre las rentas restantes
de dicho residente.

Ad. artículo 24

1 — Salvo cuando se apliquen las disposiciones del
parágrafo 1 del artículo 9, del parágrafo 7 del artículo 11
o del parágrafo 6 del artículo 12, los intereses, regalias
y otros desembolsos pagados por una empresa de un
Estado Contratante a un residente del otro Estado Con-

tratante será deducibles, a efectos de determinar los
beneficios gravables de esa empresa, en las mismas con-
diciones que si hubiesen sido pagados a un residente
del primer Estado mencionado. En el caso de Vene-
zuela, esta disposición solamente sería aplicable si cam-
bia su sistema de tributación territorial por un sistema
de tributación mundial.

2 — Las disposiciones del artículo 24 no impedirán
que se apliquen las disposiciones de la legislación tri-
butaria de un Estado Contratante relativas a subcapi-
talización o endeudamiento excesivo («thin capitali-
zation»).

3 — Las disposiciones del artículo 24 se interpretarán
en el sentido de que en lo referente a la deducibilidad
de los desembolsos incurridos, cada Estado Contratante
podrá aplicar sus propios procedimientos relativos a la
carga de la prueba.

En fe de lo cual los suscritos, debidamente autorizados
para tal fin firman este Protocolo.

Por el Gobierno de la República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama.

Por el Gobierno de la República de Venezuela:

Miguel Angel Burelli Rivas.

CONVENTION BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE
REPUBLIC OF VENEZUELA FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE
TAXATION AND THE PREVENTION OF FISCAL EVASION WITH
RESPECT TO TAXES ON INCOME.

The Government of the Portuguese Republic and the
Government of the Republic of Venezuela, desiring to
conclude a Convention for the avoidance of double tax-
ation and the prevention of fiscal evasion with respect
to taxes on income have agreed as follows:

CHAPTER I

Scope of the Convention

Article 1
Personal scope

This Convention shall apply to persons who are res-
idents of one or both of the Contracting States.

Article 2
Taxes covered

1 — The existing taxes to which the Convention shall
apply are in particular:

a) In the case of Portugal:

i) The personal income tax [imposto sobre
o rendimento das pessoas singulares
(IRS)];

ii) The corporate income tax [imposto sobre
o rendimento das pessoas colectivas
(IRC)]; and

iii) The local surtax on corporate income tax
(derrama);

(hereinafter referred to as «Portuguese tax»);
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b) In case of Venezuela:

i) The income tax, even if levied by way
of withholding at source;

ii) The tax on business assets;

(hereinafter referred to as «Venezuelan tax»).

2 — The Convention shall apply also to any identical
or substantially similar taxes which are imposed after
the date of signature of the Convention in addition to,
or in place of, the existing taxes. The competent author-
ities of the Contracting States shall notify each other
of substantial changes which have been made in their
respective taxation laws.

CHAPTER II
Definitions

Article 3
General definitions

1 — For the purposes of this Convention, unless the
context otherwise requires:

a) The term «Portugal» means the territory of the
Portuguese Republic situated in the European
Continent, the archipelagos of Azores and
Madeira, the respective territorial sea and any
other zone in which, in accordance with the laws
of Portugal and international law, the Portu-
guese Republic has its jurisdiction or sovereign
rights with respect to the exploration and exploi-
tation of the natural resources of the sea bed
and subsoil, and of the superjacent waters;

b) The term «Venezuela» means the Republic of
Venezuela;

c) The terms «a Contracting State» and «the other
Contracting State» mean Portugal or Vene-
zuela, as the context requires;

d) The term «person» includes an individual, a
company and any other body of persons;

e) The term «company» means any body corporate
or any entity which is treated as a body corporate
for tax purposes;

f) The terms «enterprise of a Contracting State»
and «enterprise of the other Contracting State»
mean respectively an enterprise carried on by
a resident of a Contracting State and an enter-
prise carried on by a resident of the Contracting
State;

g) The term «international traffic» means any
transport by a ship or aircraft operated by an
enterprise which has its place of effective man-
agement in a Contracting State, except when
the ship or aircraft is operated solely between
places in the other Contracting State;

h) The term «national» means:

i) Any individual possessing the nationality
of a Contracting State;

ii) Any legal person, partnership or associa-
tion deriving its status as such from the
laws in force in a Contracting State;

i) The term «competent authority» means:

i) In Portugal: the Minister of Finance, the
director general of Taxation (director-geral

das Contribuições e Impostos) or their
authorized representative;

ii) In Venezuela: the superintendent of the
Integrated National Service of Tax
Administration [Servicio Nacional Inte-
grado de Administración Tributaria
(SENIAT)], his authorized representa-
tive or the authority which is designated
by the Minister of Finance as a competent
authority for the purposes of the Con-
vention.

2 — As regards the application of the Convention at
any time by a Contracting State, any term not defined
therein shall unless the context otherwise requires, have
the meaning which it has at that time under the law
of that State for the purposes of the taxes to which
the Convention applies, any meaning under the appli-
cable tax laws of that State prevailing over a meaning
given to the term under other laws of that State.

Article 4
Resident

1 — For the purposes of this Convention, the term
«resident of a Contracting State» means:

a) In the case of Portugal, any person who, under
the laws of that State, is liable to tax therein
by reason of his domicile, residence, place of
management or any other criterion of a similar
nature and also includes that State and any polit-
ical or administrative subdivision or local
authority thereof. This term, however, does not
include any person who is liable to tax in that
State in respect only of income from sources
in that State; and

b) In the case of Venezuela, any person who, under
the laws of that State, is liable to tax therein
by reason of his domicile, residence, place of
management or any other criterion of a similar
nature and also includes any resident person
or company subject to the Venezuelan territorial
system of taxation, the Republic of Venezuela
or a political subdivision thereof or any agency
or instrumentality of any such Republic, sub-
division or authority.

2 — Where by reason of the provisions of paragragh 1
an individual is a resident of both Contracting States,
then his status shall be determined as follows:

a) He shall be deemed to be a resident only of
the State in which he has a permanent home
available to him; if he has a permanent home
available to him in both States, he shall be
deemed to be a resident only of the State with
which personal and economic relations are
closer (centre of vital interests);

b) If the State in which he has his centre of vital
interests cannot be determined, or if he has not
a permanent home available to him in either
State, he shall be deemed to be a resident only
of the State in which he has an habitual abode;

c) If he has an habitual abode in both States or
in neither of them, he shall be deemed to be
a resident only of the State of which he is a
national;
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d) If he is a national of both States or of neither
of them, the competent authorities of the Con-
tracting States shall settle the question by
mutual agreement.

3 — Where by reason of the provisions of paragraph 1
a person other than an individual is a resident of both
Contracting States, then it shall be deemed to be a res-
ident only of the State in which its place of effective
management is situated.

Article 5
Permanent establishment

1 — For the purposes of this Convention, the term
«permanent establishment» means a fixed place of busi-
ness through which the business of an enterprise is
wholly or partly carried on.

2 — The term «permanent establishment» includes
especially:

a) A place of management;
b) A branch;
c) An office;
d) A factory;
e) A workshop;
f) A warehouse in relation to a person providing

storage facilities for others;
g) A store or other sales outlet; and
h) A mine, an oil or gas well, a quarry or any other

place of extraction of natural resources.

3 — A building site or construction or installation pro-
ject or supervisory activities in connection therewith,
constitutes a permanent establishment only if it lasts
more than nine months.

4 — Notwithstanding the preceding provisions of this
article, the term «permanent establishment» shall be
deemed not to include:

a) The use of facilities solely for the purpose of
storage or display or delivery of goods or mer-
chandise belonging to the enterprise;

b) The maintenance of a stock of goods, or mer-
chandise belonging to the enterprise solely for
the purpose of storage or display or delivery;

c) The maintenance of a stock of goods or mer-
chandise belonging to the enterprise solely for
the purpose of processing by another enterprise;

d) The maintenance of a fixed place of business
solely for the purpose of purchasing goods or
merchandise or of collecting information, for
the enterprise;

e) The maintenance of a fixed place of business
solely for the purpose of carrying on, for the
enterprise, any other activity of a preparatory
or auxiliary character;

f) The maintenance of a fixed place of business
solely for any combination of activities men-
tioned in subparagraphs a) to e), provided that
the overall activity of the fixed place of business
resulting from this combination is of a prepar-
atory or auxiliary character.

5 — Notwithstanding the provisions of paragraphs 1
and 2, where a person — other than an agent of an
independent status to whom paragraph 7 applies — is
acting on behalf of an enterprise and has, and habitually

exercises, in a Contracting State an authority to conclude
contracts in the name of the enterprise, that enterprise
shall be deemed to have a permanent establishment in
that State in respect of any activities which that person
undertakes for the enterprise, unless the activities of
such person are limited to those mentioned in para-
graph 4 which, if exercised through a fixed place of
business, would not make this fixed place of business
a permanent establishment under the provisions of that
paragraph.

6 — Notwithstanding the preceding provisions of this
article, an insurance enterprise of a Contracting State
shall, except in regard to re-insurance, be deemed to
have a permanent establishment in the other Contracting
State if it collects premiums in the territory of that other
State or insures risks situated therein through a person
other than an agent of an independent status to whom
paragraph 7 applies.

7 — An enterprise shall not be deemed to have a
permanent establishment in a Contracting State merely
because it carries on business in that State though a
broker, general commission agent or any other agent
of an independent status, provided that such persons
are acting in the ordinary course of their business.

8 — The fact that a company which is a resident of
a Contracting State controls or is controlled by a com-
pany which is a resident of the other Contracting State,
or which carries on business in that other State (whether
through a permanent establishment or otherwise), shall
not of itself constitute either company a permanent
establishment of the other.

CHAPTER III

Taxation of income

Article 6
Income from immovable property

1 — Income derived by a resident of a Contracting
State from immovable property (including income from
agriculture or forestry) situated in the other Contracting
State may be taxed in that other State.

2 — The term «immovable property» shall have the
meaning which it has under the law of the Contracting
State in which the property in question is situated. The
term shall in any case include property accessory to
immovable property, livestock and equipment used in
agriculture and forestry, rights to which the provisions
of general law respecting landed property apply, usufruct
of immovable property and rights to variable or fixed
payments as consideration for the working of, or the
right to work, mineral deposits, sources and other natu-
ral resources; ships, boats and aircraft shall not be regar-
ded as immovable property.

3 — The provisions of paragraph 1 shall apply to
income derived from the direct use, letting, or use in
any other form of immovable property.

4 — The provisions of paragraphs 1 and 3 shall also
apply to the income from immovable property of an
enterprise and to income from immovable property used
for the performance of independent personal services.

5 — The foregoing provisions shall also apply to
income from movable property which, under the taxation
law of the Contracting State in which the property is
situated, is assimilated to income from immovable
property.
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Article 7

Business profits

1 — The profits of an enterprise of a Contracting
State shall be taxable only in that State unless the enter-
prise carries on or has carried on business in the order
Contracting State through a permanent establishment
situated therein. If the enterprise carries on or has car-
ried on business as aforesaid, the profits of the enterprise
may be taxed in the other State but only so much of
them as is attributable to: a) that permanent establish-
ment; or b) sales in the other State of goods or mer-
chandise of the same or similar kind as those sold
through that permanent establishment.

2 — Subject to the provisions of paragraph 3, where
an enterprise of a Contracting State carries on business
in the other Contracting State through a permanent
establishment situated therein, there shall in each Con-
trating State be attributed to that permanent establish-
ment the profits which it might be expected to make
if it were a distinct and separate enterprise engaged
in the same or similar activities under the same or similar
conditions and dealing wholly independently with the
enterprise of which it is a permanent establishment.

3 — In the determination of the profits of a perma-
nent establishment, there shall be allowed as deductions
expenses which are incurred for the purposes of business
of the permanent establishment, including executive and
general administrative expenses so incurred, whether in
the State in which the permanent establishment is sit-
uated or elsewhere. However, no such deduction shall
be allowed in respect of amounts, if any, paid (otherwise
than as a reimbursement of actual expenses) by the per-
manent establishment to the head office of the enter-
prise or any of its other offices by way of royalties, fees
or other similar payments in return for the use of patents
or other rights, or by way of commission, for specific
services performed or for management, or, except in
the case of a bank, as interest on moneys lent to the
permanent establishment. Likewise, no account shall be
taken, in the determination of the profits of a permanent
establishment, for amounts charged (otherwise than
towards reimbursement of actual expenses), by the per-
manent establishment to the head office of the enter-
prise or any of its other offices, by way of royalties,
fees or other similar payments in return for the use
of patents or other rights, or by way of commission for
specific services performed or for management, or,
except in the case of a bank, as interest on moneys
lent to the head office of the enterprise or any of its
other offices.

4 — Insofar as it has been customary in a Contracting
State to determine the profits to be attributed to a per-
manent establishment on the basis of an apportionment
of the total profits of the enterprise to its various parts,
nothing in paragraph 2 shall preclude that Contracting
State from determining the profits to be taxed by such
an apportionment as may be customary; the method
of apportionment adopted shall, however, be such that
the result shall be in accordance with the principles con-
tained in this article.

5 — No profits shall be attributed to a permanent
establishment by reason of the mere purchase by that
permanent establishment of goods or marchandise for
the enterprise.

6 — For the purposes of the preceding paragraphs,
the profits to be attributed to the permanent establish-

ment shall be determined by the same method year by
year unless there is good and sufficient reason to the
contrary.

7 — Where profits include items of income which are
dealt with separately in other articles of this Convention,
then the provisions of those articles shall not be affected
by the provisions of this article.

Article 8
Shipping and air transport

1 — Profits from the operation of ships or aircraft
in international traffic shall be taxable only in the Con-
tracting State in which the place of effective manage-
ment of the enterprise is situated.

2 — If the place of effective management of a shipping
enterprise is aboard a ship, then it shall be deemed
to be situated in the Contracting State in which the
home harbour of the ship is situated, or, if there is no
such home harbour, in the Contracting State of which
the operator of the ship is a resident.

3 — The provisions of paragraph 1 shall also apply
to profits from the participation in a pool, a joint busi-
ness or an international operating agency.

4 — Notwithstanding paragraph 1 of this article, prof-
its derived by a resident of a Contracting State from
the operation of ships used for the transport of hydro-
cargons may be taxed in the other Contracting State.

5 — Whenever companies from different countries
have agreed to carry on an air transportation business
together in the form of a consortium, the provisions
of paragraph 1 shall apply to such part of the profits
of the consortium as corresponds to the participation
held in that consortium by a company that is a resident
of a Contracting State.

Article 9
Associated enterprises

1 — Where:

a) An enterprise of a Contracting State participates
directly or indirectly in the management, control
or capital of an enterprise of the other Con-
tracting State, or

b) The same persons participate directly or indir-
ectly in the management, control or capital of
an enterprise of a Contracting State and an
enterprise of the other Contracting State,

and in either case conditions are made or imposed
between the two enterprises in their commercial or
financial relations which differ from those which would
be made between independent enterprises, then any
profits which would, but for those conditions, have
accrued to one of the enterprises, but, by reason of
those conditions, have not so accrued, may be included
in the profits of that enterprise and taxed accordingly.

2 — Where a Contracting State includes in the profits
of an enterprise of that State — and taxes accordingly —
profits on which an enterprise of the other Contracting
State has been charged to tax in that other State and
the profits so included are profits which would have
accrued to the enterprise of the first-mentioned State
if the conditions made between the two enterprises had
been those which would have been made between inde-
pendent enterprises, then that other State shall make
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an appropriate adjustment to the amount of the tax
charge therein on those profits. In determining such
adjustement, due regard shall be had to the other pro-
visions of this Convention and the competent authorities
of the Contracting States shall if necessary consult each
other.

3 — The provisions of paragraph 2 shall not be
applied in cases of extreme negligence, fraud or wilful
misconduct.

Article 10

Dividends

1 — Dividends paid by a company which is a resident
of a Contracting State to a resident of the other Con-
tracting State may be taxed in that other State.

2 — However, such dividends may also be taxed in
the Contracting State of which the company paying the
dividends is a resident and according to the laws of
that State, but if the beneficial owner of the dividends
is a resident of the other Contracting State, the tax so
charged shall not exceed 15% of the gross amount of
the dividends until 31st December 1996 and 10% of
such amount as from 1st January 1997.

The competent authorities of the Contracting States
shall by mutual agreement settle the mode of application
of these limitations.

This paragraph shall not affect the taxation of the
company in respect of the profits out of which the div-
idends are paid.

3 — The term «dividends» as used in this article
means income from shares, «jouissance» shares or
«jouissance» rights, mining shares, founders’ shares or
other rights, not being debt-claims, participating in prof-
its, as well as income which is subjected to the same
taxation treatment as income from shares by the laws
of the State of which the company making the distrib-
ution is a resident. The term also includes profits attrib-
uted under an arrangement for participation in profits
(associação em participação).

4 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not
apply if the beneficial owner of the dividends, being
a resident of a Contracting State, carries on business
in the other Contracting State of which the company
paying the dividends is a resident, through a permanent
establishment situated therein, or performs in that other
State independent personal services from a fixed base
situated therein, and the holding in respect of which
the dividends are paid is effectively connected with such
permanent establishment or fixed base. In such case
the provisions of article 7 or article 14, as the case may
be, shall apply.

5 — Where a company which is a resident of a Con-
tracting State derives profits or income from the other
Contracting State, that other State may not impose any
tax on the dividends paid by the company, except insofar
as such dividends are paid to a resident of that other
State or insofar as the holding in respect of which the
dividends are paid is effectively connected with a per-
manent establishment or a fixed base situated in that
other State, nor subject the company’s undistributed prof-
its to a tax on the company’s undistributed profits, even
if the dividends paid or the undistributed profits consist
wholly or partly of profits or income arising in such other
State.

Article 11

Interest

1 — Interest arising in a Contracting State and paid
to a resident of the other Contracting State may be
taxed in that other State.

2 — However, such interest may also be taxed in the
Contracting State in which it arises and according to
the laws of that State, but if the beneficial owner of
the interest is a resident of the other Contracting State,
the tax so charged shall not exceed 10 per cent of the
gross amount of the interest. The competent authorities
of the Contracting States shall by mutual agreement
settle the mode of application of this limitation.

3 — Notwithstanding the provisions of paragraph 2,
interest arising in a Contracting State, shall be exempted
from tax in that State:

a) If the debtor of such interest is the Government
of that State, a political or administrative sub-
division or a local authority thereof; or

b) If interest is paid to the Government of the
other Contracting State, a political or admin-
istrative subdivision or a local authority thereof
or an institution (including a financial institu-
tion) in connection with any financing granted
by them under an agreement between the Gov-
ernments of the Contracting States; or

c) In respect of loans or credit made by:

i) In the case of Portugal, the Caixa Geral
de Depósitos (CGD), the Banco Nacional
Ultramarino (BNU), the Banco de
Fomento e Exterior (BFE), the Banco
Borges & Irmão (BBI) and the ICEP —
Investment, Trade and Tourism of Por-
tugal;

ii) In the case of Venezuela, the Fondo de
Inversiones de Venezuela (Venezuela
Investment Fund — FIV) and the Fondo
de Financiamento de las Exportaciones
(Exports Financing Fund — FINEXPO).

4 — The term «interest» as used in this article means
income from debt-claims of every kind, whether or not
secured by mortgage and whether or not carrying a right
to participate in the debtor’s profits, and in particular,
income from government securities and income from
bonds or debentures, including premiums and prizes
attaching to such securities, bonds or debentures as well
as all other income assimilated to income from money
lent by the taxation law of the State in which the income
arises.

5 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not
apply if the beneficial owner of the interest, being a
resident of a Contracting State, carries on business in
the other Contracting State in which the interest arises,
through a permanent establishment situated therein, or
performs in that other State independent personal ser-
vices from a fixed base situated therein, and the debt-
claim in respect of which the interest is paid is effectively
connected with such permanent establishment or fixed
base. In such case the provisions of article 7 or article 14,
as the case may be, shall apply.

6 — Interest shall be deemed to arise in a Contracting
State when the payer is a resident of that State. Where,
however, the person paying the interest, whether he is
a resident of a Contracting State or not, has in a Con-
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tracting State a permanent establishment or a fixed base
in connection with which the indebtedness on which
the interest is paid was incurred, and such interest is
borne by such permanent establishment or fixed base,
then such interest shall be deemed to arise in the State
in which the permanent establishment or fixed base is
situated.

7 — Where, by reason of a special relationship
between the payer and the beneficial owner or between
both of them and some other person, the amount of
the interest, having regard to the debt-claim for which
it is paid, exceeds the amount which would have been
agreed upon by the payer and the beneficial owner in
the absence of such relationship, the provisions of this
article shall apply only to the last-mentioned amount.
In such case, the excess part of the payments shall remain
taxable according to the laws of each Contracting State,
due regard being had to the other provisions of this
Convention.

Article 12

Royalties

1 — Royalties arising in a Contracting State and paid
to a resident of the other Contracting State may be
taxed in that other State.

2 — However, such royalties may also be taxed in the
Contracting State in which they arise and according to
the laws of that State, but if the beneficial owner is
a resident of the other Contracting State, the tax so
charged shall not exceed:

a) In the case of royalties in general, 12 percent
of the gross amount of the royalties;

b) In the case of fees for technical assistance,
10 percent of the gross amount of the fees for
technical assistance.

3 — The term «royalties» as used in this article means
payments of any kind received as a consideration for
the use of, or the right to use, any copyright of literary,
artistic or scientific work including cinematograph films,
and films or tapes for radio or television broadcasting,
any patent, trade mark, design or model, plan, secret
formula or process, or for the use of, or the right to
use, industrial, commercial or scientific equipment, or
for information concerning industrial, commercial or sci-
entific experience.

The term «royalties» also comprises payments
received as a consideration for technical assistence in
connection with the use or the right to use any copyright,
goods or information to which this paragraph applies.

4 — The provisions of paragraphs 1 and 2 shall not
apply if the beneficial owner of the royalties, being a
resident of a Contracting State, carries on business in
the other Contracting State in which the royalties arise,
through a permanent establishment situated therein, or
performs in that other State independent personal ser-
vices from a fixed base situated therein, and the right
or property in respect of which the royalties are paid
is effectively connected with such permanent establish-
ment or fixed base. In such case the provisions of article 7
or article 14, as the case may be, shall apply.

5 — Royalties shall be deemed to arise in a Contract-
ing State when the payer is that State itself, a political
or administrative subdivision, a local authority or a res-
ident of that State. Where, however, the person paying
the royalties, whether he is a resident of a Contracting

State or not, has in a Contracting State a permanent
establishment or a fixed base in connection with which
the liability to pay the royalties was incurred, and such
royalties are borne by such permanent establishment
or fixed base, then such royalties shall be deemed to
arise in the State in which the permanent establishment
or fixed base is situated.

6 — Where, by reason of a special relationship
between the payer and the beneficial owner or between
both of them and some other person, the amount of
the royalties, having regard to the use, right or infor-
mation for which they are paid, exceeds the amount
which would have been agreed upon by the payer and
the beneficial owner in the absence of such relationship,
the provisions of this article shall apply only to the last-
mentioned amount. In such case, the excess part of the
payments shall remain taxable according to the laws of
each Contracting State, due regard being had to the
other provisions of this Convention.

Article 13

Capital gains

1 — Gains derived by a resident of a Contracting State
from the alienation of immovable property referred to
in article 6 and situated in the other Contracting State
may be taxed in that other State.

2 — Gains from the alienation of movable property
forming part of the business property of a permanent
establishment which an enterprise of a Contracting State
has in the other Contracting State or of movable pro-
perty pertaining to a fixed base available to a resident
of a Contracting State in the other Contracting State
for the purpose of performing independent personal ser-
vices, including such gains from the alienation of such
a permanent establishment (alone or with the whole
enterprise) or of such fixed base, may be taxed in that
other State.

3 — Gains from the alienation of ships or aircraft
operated in international traffic or movable property
pertaining to the operation of such ships or aircraft shall
be taxable only in the Contracting State in which the
place of effective management of the entreprise is
situated.

4 — Gains from the alienation of shares or other
rights in a company which assets principally, directly
or indirectly, consist of immovable property situated in
a Contracting State or rights pertaining to such immo-
vable property, may be taxed in that State.

5 — Gains from the alienation of shares, other than
those sold through a recognized stock exchange of the
Contracting State, that represent a participation of more
than 25 percent of the stock of a company resident of
a Contracting State may be taxed in that State.

6 — Gains from the alienation of any property other
than that referred to in the preceding paragraphs, shall
be taxable only in the Contracting State of which the
alienator is a resident.

Article 14

Independent personal services

1 — Income derived by an individual who is a resident
of a Contracting State in respect of professional services
or other activities of an independent character shall be
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taxable only in that State. However, such income may
also be taxed in the other Contracting State if:

a) The individual has a fixed base regularly avai-
lable to him in that other State for the purpose
of performing his activities, but only so much
thereof as is attributable to that fixed base; or

b) The remuneration for his activities in the other
Contracting State is paid by or on behalf of a
resident of the other Contracting State or is
borne by a permanent establishment or a fixed
base situated in that Contracting State and
exceeds in the fiscal year a gross amount equi-
valent to US$ 20,000.

2 — The term «professional services» includes espe-
cially independent scientific, literary, artistic, educatio-
nal or teaching activities as well as the independent acti-
vities of physicians, lawyers, engineers, architects, den-
tists and accountants.

Article 15

Dependent personal services

1 — Subject to the provisions of articles 16, 18, 19
and 21, salaries, wages and other similar remuneration
derived by a resident of a Contracting State in respect
of an employment shall be taxable only in that State
unless the employment is exercised in the other Con-
tracting State. If the employment is so exercised, such
remuneration as is derived therefrom may be taxed in
that other State.

2 — Notwithstanding the provisions of paragraph 1,
remuneration derived by a resident of a Contracting
State in respect of an employment exercised in the other
Contracting State shall be taxable only in the first-men-
tioned State if:

a) The recipient is present in the other State for
a period or periods not exceeding in the aggre-
gate 183 days in any twelve month period com-
mencing or ending in the fiscal year concerned;
and

b) The remuneration is paid by, or on behalf of,
an employer who is not a resident of the other
State; and

c) The remuneration is not borne by a permanent
establishment or a fixed base which the
employer has in the other State.

3 — Notwithstanding the preceding provisions of this
article, remuneration derived in respect of an employ-
ment exercised aboard a ship or aircraft operated in
international traffic may be taxed in the Contracting
State in which the place of effective management of
the enterprise is situated.

Article 16

Directors’ fees

Directors’ fees and other similar payments derived
by a resident of a Contracting State in his capacity as
a member of the board of directors or any similar body
of a company which is a resident of the other Contracting
State may be taxed in that other State.

Article 17
Artistes and sportsmen

1 — Notwithstanding the provisions of articles 14 and
15, income derived by a resident of a Contracting State
as an entertainer, such as a theatre, motion picture,
radio or television artiste, or a musician, or as a sports-
man, from his personal activities as such exercised in
the other Contracting State, may be taxed in that other
State.

2 — Where income in respect of personal activities
exercised by an entertainer or a sportsman in his capacity
as such accrues not to the entertainer or sportsman him-
self but to another person, that income may, notwiths-
tanding the provisions of articles 7, 14 and 15, be taxed
in the Contracting State in which the activities of the
entertainer or sportsman are exercised.

Article 18
Pensions

Subject to the provisions of paragraph 2 of article 19,
pensions and other similar remuneration paid to a resi-
dent of a Contracting State in consideration of past
employment shall be taxable only in that State.

Article 19
Government service

1 — a) Salaries, wages and other similar remunera-
tion, other than a pension, paid by a Contracting State
or a political or administrative subdivision or a local
authority thereof to an individual in respect of services
rendered to that State or subdivision or authority shall
be taxable only in that State.

b) However, such salaries, wages and other similar
remuneration shall be taxable only in the other Con-
tracting State if the services are rendered in that State
and the individual is a resident of that State who:

i) Is a national of that State; or
ii) Did not become a resident of that State solely

for the purpose of rendering the services.

2 — a) Any pension paid by, or out of funds created
by, a Contracting State or a political or administrative
subdivision or a local authority thereof to an individual
in respect of services rendered to that State or sub-
division or authority shall be taxable only in that State.

b) However, such pension shall be taxable only in
the other Contracting State if the individual is a resident
of, and a national of, that State.

3 — The provisions of articles 15, 16, 17 and 18 shall
apply to salaries, wages and other similar remuneration,
and to pensions, in respect of services rendered in con-
nection with a business carried on by a Contracting State
or a political or administrative subdivision or a local
authority thereof.

Article 20
Students

Payments which a student or business apprentice who
is or was immediately before visiting a Contracting State
a resident of the other Contracting State and who is
present in the first-mentioned State solely for the pur-
pose of his education or training in an officialy recog-
nized institution receives for the purpose of his main-
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tenance, education or training shall not be taxed in that
State, provided that such payments arise from sources
outside that State.

Article 21

Professors and researchers

1 — An individual who is or was a resident of a Con-
tracting State immediately before visiting the other Con-
tracting State, solely for the purposes of teaching or
scientific research at an university, college, school, or
other similar educational or scientific research institu-
tion which is recognised as non-profitable by the Govern-
ment of that other State, or under an official programme
of cultural exchange, for a period not exceeding two
years from the date of his first arrival in that other
State, shall be exempt from tax in that other State on
his remuneration for such teaching or research.

2 — The preceding provision of this article shall also
apply to an individual who carries out research within
the scope of a scholarship granted by a government,
religious, charitable, scientific, literary or educational
organization, if such scholarship is exempt from tax.

Article 22
Other income

1 — Items of income of a resident of a Contracting
State, wherever arising, not dealt with in the foregoing
articles of this Convention may be taxed in that State.

2 — The provisions of paragraph 1 shall not apply
to income, other than income from immovable property
as defined in paragraph 2 of article 6, if the recipient
of such income, being a resident of a Contracting State,
carries on business in the other Contracting State
through a permanent establishment situated therein, or
performs in that other State independent personal ser-
vices from a fixed base situated therein, and the right
or property in respect of which the income is paid is
effectively connected with such permanent establish-
ment or fixed base. In such case the provisions of article 7
or article 14, as the case may be, shall apply.

3 — However, items of income of a resident of a Con-
tracting State not dealt with in the foregoing articles
of this Convention and arising in the other Contracting
State may also be taxed in that other State.

CHAPTER IV

Methods for the elimination of double taxation

Article 23
Elimination of double taxation

1 — In the case of a resident of Portugal, double taxa-
tion shall be eliminated as follows:

a) Where a resident of Portugal derives income
which, in accordance with the provisions of this
Convention, may be taxed in Venezuela, the
Portuguese Republic shall allow as a deduction
from the tax on the income of that resident an
amount equal to the income tax paid in Vene-
zuela; such deduction shall not, however, exceed
that part of the income tax as computed before
the deduction is given, which is attributable to

the income which may be taxed in Venezuela;
and

b) Where in accordance with any provision of the
Convention income derived by a resident of Por-
tugal is exempt from tax in this State, Portugal
may nevertheless, in calculating the amount of
tax on the remaining income of such resident,
take into account the exempted income.

2 — In the case of a resident of Venezuela, double
taxation shall be eliminated as follows: where a resident
of Venezuela derives income which, in accordance whith
the provisions of this Convention, may be taxed in Por-
tugal, such income shall be exempt from Venezuelan
tax.

CHAPTER V

Special provisions

Article 24
Non-discrimination

1 — Nationals of a Contracting State shall not be sub-
jected in the other Contracting State to any taxation
or any requirement connected therewith, which is other
or more burdensome than the taxation and connected
requirements to which nationals of that other State in
the same circumstances, in particular with respect to
residence, are or may be subjected. This provision shall,
notwithstanding the provisions of article 1, also apply
to persons who are not residents of one or both of the
Contracting States.

2 — The taxation on a permanent establishment
which an enterprise of a Contracting State has in the
other Contracting State shall not be less favourably
levied in that other State than the taxation levied on
enterprises of that other State carrying on the same
activities. This provision shall not be construed as obli-
ging a Contracting State to grant to residents of the
other Contracting State any personal allowances, reliefs
and reductions for taxation purposes on account of civil
status or family responsibilities which it grants to its
own residents.

3 — Enterprises of a Contracting State, the capital
of which is wholly or partly owned or controlled, directly
or indirectly, by one or more residents of the other Con-
tracting State, shall not be subject in the first-mentioned
State to any taxation or any requirement connected
therewith which is other or more burdensome than the
taxation and connected requirements to which other sim-
ilar enterprises of the first-mentioned State are or may
be subjected.

4 — The provisions of this article shall, notwithstand-
ing the provisions of article 2, apply to taxes of every
kind and description.

Article 25
Mutual agreement procedure

1 — Where a person considers that the actions of one
or both of the Contracting States result or will result
for him in taxation not in accordance with the provisions
of this Convention, he may, irrespective of the remedies
provided by the competent authority of the Contracting
State of which he is a resident or, if his case comes
under paragraph 1 of article 24, to that of the Con-
tracting State of which he is a national. The case must
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be presented within three years from the first notification
of the action resulting in taxation not in accordance
with the provisions of the Convention.

2 — The competent authority shall endeavour, if the
objection appears to it to be justified and if it is not
itself able to arrive at a satisfactory solution, to resolve
the case by mutual agreement with the competent
authority of the other Contracting State, with a view
to the avoidance of taxation which is not in accordance
with the Convention.

3 — The competent authorities of the Contracting
States shall endeavour to resolve by mutual agreement
any dificulties or doubts arising as to the interpretation
or application of the Convention. They may also consult
together for the elimination of double taxation in cases
not provided for in the Convention.

4 — The competent authorities of the Contracting
States may communicate with each other directly, includ-
ing through a joint commission consisting of themselves
or their representatives, for the purpose of reaching an
agreement in the sense of the preceding paragraphs.

Article 26

Exchange of information

1 — The competent authorities of the Contracting
States shall exchange such information as is necessary
for carrying out the provisions of this Convention or
of the domestic laws of the Contracting States concern-
ing taxes covered by the Convention insofar as the tax-
ation thereunder is not contrary to the Convention. The
exchange of information is not restricted by article 1.
Any information received by a Contracting State shall
be treated as secret in the same manner as information
obtained under the domestic laws of that State and shall
be disclosed only to persons or authorities (including
courts and administrative bodies) concerned with the
assessment or collection of, the enforcement or pros-
ecution in respect of, or the determination of appeals
in relation to, the taxes covered by the Convention. Such
persons or authorities shall use the information only
for such purposes. They may disclose the information
in public court proceedings or in judicial decisions. The
competent authorities shall, through consultation,
develop appropriate conditions, methods and techniques
concerning the matters in respect of which such exchan-
ges of information shall be made, including, where
appropriate, exchanges of information regarding tax
avoidance.

2 — In no case shall the provisions of paragraph 1
be construed so as to impose on a Contracting State
the obligation:

a) To carry out administrative measures at variance
with the laws and administrative practice of that
or of the other Contracting State;

b) To supply information which is not obtainable
under the laws or in the normal course of the
administration of that or of the other Contract-
ing State;

c) To supply information which would disclose any
trade, business, industrial, commercial or pro-
fessional secret or trade process, or information,
the disclosure of which would be contrary to
public policy (order public).

Article 27

Members of diplomatic missions and consular posts

Nothing in this Convention shall affect the fiscal priv-
ileges of members of diplomatic missions or consular
posts under the general rules of international law or
under the provisions of special agreements.

Article 28

Other provisions

1 — The provisions of this Convention shall not be
construed as restricting in any way the exemptions,
allowances, deduction, credits or other reliefs which are
or may be granted:

a) Under the laws of a Contracting State for the
purpose of determining the tax levied by such
State; or

b) Under any special agreement concluded by a
Contracting State.

2 — The competent authorities of both Contracting
States shall endeavour to solve the cases of undue use
of this Convention.

CHAPTER VI

Final provisions

Article 29

Entry into force

1 — The Contracting States shall notify each other
that the constitutional requirements for the entry into
force of this Convention have been complied with. The
Convention shall enter into force thirty days after the
date of the latter of the notifications.

2 — This Convention shall apply:

a) In respect of taxes withheld at source, the fact
giving rise to them appearing on or after the
first day of January of the year next following
the year in which this Convention enters into
force;

b) In respect of other taxes, as to income arising
in any fiscal year beginning on or after first day
of January in the year next following the year
in which this Convention enters into force.

3 — The Convention between the Contracting States
for the Avoidance of Double Taxation of Air Transport
Enterprises, signed in Caracas on 29th May 1978 shall
cease to have effect in respect of taxes concerning any
period of time to which this Convention shall apply
regard to such taxes.

Article 30

Termination

This Convention shall remain in force indefinitely but
either of the Contracting States may, on or before the
thirtieth day of June in any calendar year from the third
year following that in which the notifications have been
given, terminate the Convention through diplomatic
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channels. In such event, this Convention shall cease to
have effect:

a) In respect of taxes withheld at source, the fact
giving rise to them appearing on or after the
first day of January of the year next following
the date on which the period specified in the
said notice of termination expires; and

b) In respect of other taxes, as to income arising
in the fiscal year beginning on or after first day
of January next following the date on which the
period specified in said notice of termination
expires.

In witness whereof the undersigned, being duly autho-
rised thereto by their respective Governments, have
signed this Convention.

Done at this day of 23th April 1996, in Lisbon in
duplicate in the Portuguese, Spanish and English lan-
guages, all texts being equally authentic. In case of diver-
gency of interpretation, the English text shall prevail.

For the Government of the Portuguese Republic:

Jaime José Matos da Gama, Minister for For-
eign Affairs.

For the Government of the Republic of Venezuela:

Miguel Angel Burelli Rivas, Minister for For-
eign Affairs.

PROTOCOL

At the moment of signature of the Convention for
the Avoidance of Double Taxation and the Prevention
of Fiscal Evasion with respect to Taxes on Income con-
cluded this day between the Government of the Por-
tuguese Republic and the Government of the Republic
of Venezuela, the undersigned have agreed upon the
following additional provisions, which form an integral
part of the Convention:

Ad. article 2

If for any reason the Republic of Venezuela is able
to exempt the payment of the tax on industrial and com-
mercial patent or a similar tax, such tax would be covered
automatically by this Convention. The National Gov-
ernment of Venezuela undertakes to do its best efforts
to reach an agreement with Venezuelan local authorities
for the purpose of securing an exemption to Portuguese
persons of the tax on industrial and commercial patent
to meet the general commitment undertaken by both
Contracting States to avoid double taxation. Portugal
reserves the right to exclude its local taxes from the
scope of this Convention if Venezuelan local authorities
impose the tax on industrial and commercial patent or
similar tax on enterprises from such Contracting State.
The competent authorities shall endeavor to resolve by
the mutual agreement procedure any dispute arising
from the application of this provision.

Ad. article 4

It is understood that if Venezuela changes its present
territorial tax system to a world-wide system of taxation
the term «resident of a Contracting State» shall mean
any person who, under the laws of that State, is liable
to tax therein by reason of his domicile, residence, place
of management or any other criterion of a similar nature

and also includes that State and any political or admis-
trative subdivisions or local authority thereof. This term,
however, does not include any person who is liable to
tax in that State in respect only of income from sources
in that State.

Ad. article 7

1 — With respect to paragraphs 1 and 2 of article 7,
where an enterprise of a Contracting State sells mer-
chandise or exercises an activity in the other Contracting
State through a permanent establishment situated
therein, the profits of such permanent establishment
shall not be determined on the basis of the total amount
derived by the enterprise, but only on the basis of the
remuneration attributable to the activity which is effec-
tively carried out by the permanent establishment in
connection wiht the sales or activities. Especially in the
case of contracts for the survey, supply, installation or
construction of industrial, commercial or scientific
equipment or premises, or of public works, when the
enterprise has a permanent establishment, the profits
of such permanent establishment shall not be deter-
mined on the basis of the total amount of the contract,
but only on the basis of that part of the contract which
is effectively carried out by that permanent establish-
ment in the State in which it is situated. The provisions
of this paragraph shall not preclude the application of
article 12 whenever there are cases of mixed contracts
involving sales or activities with transfer of know-how.
In these cases, only the appropriate portion concerning
such payments shall be considered in the application
of that article.

2 — With respect to paragraph 3, the term «expenses
which are incurred for the purposes of the permanent
establishment» shall be construed as expenses directly
related to the activity of such permanent establishment.

3 — In the case of Venezuela the provision of para-
graph 3 would only be applied if Venezuela changes
its territorial tax system to a world-wide system of tax-
ation. Meanwhile, for the purposes of the determination
of the taxable profit of a permanent establishment, inter-
est, royalties and other disbursements may be deducted
in the same terms and conditions as if they had been
incurred by a resident enterprise.

Ad. article 8

The amount of tax to be levied in accordance with
paragraph 4 shall not in any case be higher than that
provided under the tax legislation of the Contracting
State in force at the time of signature of this Convention.

Ad. article 14

The Contracting States agree that in case Venezuela
or Portugal agree to an amount different from that estab-
lished in paragraph 1, b), they will undertake to revise
the terms of article 14 to avoid any discriminatory treat-
ment for residents of both Contracting States.

Ad. article 23

Notwithstanding paragraph 2 of article 23, in case
Venezuela adopts a world-wide basis of taxation, double
taxation shall be eliminated as follows:

a) Where a resident of Venezuela derives income
which, in accordance with the provisions of this
Convention, may be taxed in Portugal, Vene-
zuela shall allow as a deduction from the tax



6501N.o 281 — 5-12-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

on the income of that resident an amount equal
to the income tax paid in Portugal; such deduc-
tion shall not, however, exceed that part of the
income tax, as computed before the deduction
in given, which is attributable to the income
which may be taxed in Portugal; and

b) Where in accordance with any provision of the
Convention, income derived by a resident of
Venezuela is exempt from tax in this State, Ven-
ezuela may nevertheless, in calculating the
amount of tax on the remaining income of such
resident, take into account the exempted
income.

Ad. article 24

1 — Except where the provisions of paragraph 1 of
article 9, paragraph 7 of article 11, or paragraph 6 of
article 12, apply, interest, royalties and other disburse-
ments paid by an enterprise of a Contracting State to
a resident of the other Contracting State shall, for the
purpose of determining the taxable profits of such enter-
prise, be deductible under the same conditions as if they
had been paid to a resident of the first-mentioned State.
In the case of Venezuela, this provision would only be
applied if Venezuela changes its territorial tax system
to a world-wide system of taxation.

2 — The provisions of article 24 do not preclude the
application of any provision of the tax law of a Con-
tracting State dealing with thin capitalization problems.

3 — The provisions of article 24 shall be construed
in the sense that insofar as the deductibility of the incur-
red disbursements is concerned, each Contracting State
may apply its own procedures regarding the burden of
proof.

In witness whereof, the undersigned duly authorised
thereto, have signed this Protocol.

For the Government of the Portuguese Republic:

Jaime José Matos da Gama, Minister for For-
eign Affairs.

For the Government of the Republic of Venezuela:

Miguel Angel Burelli Rivas, Minister for For-
eign Affairs.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 341/97
de 5 de Dezembro

Comemora-se em 1997 o III Centenário da Morte
do Padre António Vieira, sacerdote jesuíta no Brasil
e um dos maiores oradores e escritores de Portugal,
tendo igualmente desempenhado importante papel polí-
tico e diplomático no reinado de D. João IV.

Assim, julga-se da maior oportunidade assinalar esta
efeméride pela emissão de uma moeda comemorativa
cunhada em metal precioso e com elevado valor facial,
adequado à projecção nacional e internacional desta
notável personagem.

Foi ouvido o Banco de Portugal, nos termos do n.o 3
do artigo 8.o da sua Lei Orgânica, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 337/90, de 30 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É autorizada a cunhagem, pela Imprensa Nacio-
nal-Casa da Moeda, E. P. (INCM), de uma moeda come-
morativa alusiva ao «III Centenário da Morte do Padre
António Vieira», com o valor facial de 500$.

2 — A moeda referida no número anterior será
cunhada em liga de prata de toque 500/1000 com 30 mm
de diâmetro e 14 g de peso, com uma tolerância de
mais ou menos 1/100 no peso e toque, e terá bordo
serrilhado.

Artigo 2.o

1 — A gravura do anverso contém o retrato do Padre
António Vieira, que foi recriado a partir da gravura
a buril feita em Roma por Arnold van Westerhout.

Na parte superior do campo da moeda figurará a
legenda «III Centenário da Morte» e na parte inferior
do campo a legenda «Padre António Vieira».

Entre as duas legendas figurarão, à esquerda, o «IHS»
símbolo dos Jesuítas, e, à direita, as datas.

2 — A gravura do reverso representa na parte supe-
rior do campo da moeda a legenda «República Por-
tuguesa» e na parte inferior do campo o valor facial
de 500$. Estes elementos são separados por pequenos
resplendores. Sobre o resplendor que enche o campo
da moeda abre-se um círculo — que tem o mesmo tra-
tamento do campo — onde figura o Escudo Nacional,
em relevo.

Artigo 3.o

O limite de emissão desta moeda comemorativa é
fixado em 275 000 000$.

Artigo 4.o

1 — Dentro do limite estabelecido no número ante-
rior, a INCM é autorizada a cunhar até 15 000 espécimes
numismáticos de prata com acabamento «prova numis-
mática» (proof), destinados à comercialização, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 178/88, de 19 de Maio.

2 — Os espécimes numismáticos cunhados em liga de
prata de toque 925/1000 têm o diâmetro de 30 mm, o
peso de 14 g e o bordo serrilhado, sendo as tolerâncias
no peso e no toque de mais ou menos 1/100.

Artigo 5.o

1 — Dentro do limite estabelecido no artigo 3.o, a
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., é autorizada
a cunhar até 15 000 espécimes numismáticos lamelares
de prata e ouro, com acabamento «prova numismática»
(proof), destinados à comercialização, nos termos do
Decreto-Lei n.o 178/88, de 19 de Maio.

2 — Os espécimes numismáticos bimetálicos lamela-
res de prata e ouro têm o diâmetro de 30 mm, o peso
total de 17,1 g e o bordo serrilhado, sendo constituídos
por um disco de prata de toque 925/1000, peso de 14 g
e tolerância no peso e no toque de mais ou menos 1/100,
sobre o qual é cunhado conjuntamente, no reverso desta
moeda, um segundo disco de ouro de toque 916,6/1000,
peso de 3,1 g, tolerância no toque de mais ou menos
1/100 e no peso de mais ou menos 5/100.


